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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

SOLICITAÇÃO Nº 926/2023 - CCLIICBIN (11.02.32.04.09) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 08 de Setembro de 2023

Senhora Pró-Reitora de Planejamento,

Com os cordiais cumprimentos, vimos por meio desta informar que o Termo de Execução Descentralizada (TED)
11699/2022, acordo celebrado entre a UNIFAP e a SEMESP com o objetivo de auxiliar a conclusão de turmas em
andamento do curso de Licenciatura Intercultural Indígena através da descentralização inicial de R$808.000,00
(Oitocentos e oito mil reais), recebeu aprovação para acréscimo de financeiro para mais R$808.000,00 (Oitocentos e
oito mil reais), a fim de viabilizar o acesso e a permanência dos acadêmicos indígenas que necessitam se deslocar de
suas aldeias e/ou municípios para participar das atividades formativas no Tempo Universidade. O TED 11699/2022 é a
fonte de recursos utilizada para custear as atividades executadas a partir do Projeto Acadêmico 84/2022, que gerou o
Contrato 42/2022, entre a UNIFAP e a FUNDAPE.

O aditivo ao TED 11699/2022 foi necessário devido aos desafios enfrentados pelos alunos da turma 2022 do curso de
Licenciatura Intercultural Indígena, que recebem os auxílios do supracitado TED. Durante a execução do contrato
42/2022-UNIFAP, surgiram fatores relevantes que justificam a necessidade desses recursos adicionais.

Pragas nas plantações de mandioca das aldeias afetaram a fonte de renda dos indígenas, tornando ainda mais
crucial o suporte financeiro para seu deslocamento e manutenção no curso.
O aumento dos custos de aluguel no município de Oiapoque, devido à crescente procura por hospedagem na
região, devido à presença de funcionários da Petrobras, adicionou uma pressão financeira adicional às despesas
de alojamento dos estudantes.
Outro ponto relevante foi o aumento do valor do auxílio permanência do MEC, recentemente fixado em
R$1.400,00. Utilizamos esse parâmetro como referência para o dimensionamento dos auxílios utilizados no
programa PROLIND, a fim de assegurar que os recursos adicionais solicitados estejam alinhados com as atuais
necessidades dos acadêmicos indígenas.

Além desses pontos, cabe destacar que o cálculo utilizado pela unidade descentralizadora toma por base o valor anual
de R$5050,00 por aluno auxiliado. Em 2022, ao celebrar o TED 11699/2022, o MEC passava por restrições
orçamentárias, o que fez com que só fosse possível descentralizar o equivalente a 2 anos de auxílios (80 alunos por 2
anos, com valor anual de R$5050 por aluno). Já se sabia, naquela ocasião, que este valor não seria suficiente para
atender os 80 alunos durante os oito semestres do curso (4 anos). No entanto, a UNIFAP recepcionou o recurso com a
expectativa de buscar, em futuro próximo, o ajuste orçamentário necessário para custear os 4 anos de curso destes
estudantes.

Diante desta situação, foi solicitado junto ao MEC, de forma a ajustar o orçamento do contrato 42/2022, o aditivo ao
TED 11699/2022 supracitado, necessário para viabilizar o acesso dos 80 acadêmicos indígenas da turma 2022 às
atividades formativas no Tempo Universidade, bem como, garantir o deslocamento da equipe pedagógica da IES para
realizar as atividades que integram o Tempo Comunidade.

Informamos que o recurso aprovado pela unidade descentralizadora já foi movimentado para a UNIFAP, por
meio da Nota de Movimentação de Crédito 2023NC002085, anexado a este processo para demonstrar a
disponibilidade orçamentária.

Dessa forma, solicitamos que seja concedido um aditivo ao Projeto de Desenvolvimento Institucional 84/2022 e
contrato 42/2022 - PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO SUPERIOR E LICENCIATURAS
INTERCULTURAIS INDÍGENAS, que estão sob minha coordenação geral, recepcionando o novo recurso oriundo do
aditivo ao TED 11699/2022.

As alterações necessárias foram devidamente cadastradas no SIPAC, conforme solicitação de aditivo registrada
no módulo Projetos sob o número 109/2023 (em Anexo), submetido para ANÁLISE TÉCNICA da PROPLAN
em 08/09/2023. Ressaltamos que essa numeração (109/2023) é criada pelo SIPAC para um Projeto de pedido de
aditivo, não alterando a numeração original do projeto. Uma vez aprovadas por todas as instâncias
competentes, as alterações propostas neste Pedido de Aditivo serão incorporadas ao projeto de
Desenvolvimento Institucional 84/2022.

Ressalto que o objeto e origem do financimento do contrato 42/2022 permanecem inalterados, ficando evidente os
desafios vivenciados pelas turmas atendidas pelo projeto/contrato, tornando-se necessária a realização de ajustes em
sua planilha orçamentária.

Lista de alterações realizadas:



Valor do projeto: O valor global do projeto passou a totalizar R$1.616.000,00;
Cronograma de Execução: As metas e etapas foram atualizadas;
Plano de Aplicação: As rubricas e seus valores foram ajustados para recepcionar o novo recurso
descentralizado;
Cronograma de desembolso: Foi ajustado ao novo prazo de pagamento de DESPESAS OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS DO PROJETO - DOAP.

Solicitamos, na hipótese de aprovação por esta Pró-reitoria de Planejamento, que esse processo seja encaminhado à
DICONT/PROAD para a elaboração da minuta de termo aditivo.

Lista de Anexos:

ORDEM
NO
PROCESSO

DOCUMENTO DESCRIÇÃO

02
CONTRATO
42/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO AMAPÁ E A FUNDAÇÃO
DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE.

03 PROJETO 84/2022 PROJETO ORIGINAL, SEM ALTERAÇÕES.

04 PROJETO 109/2023

PROJETO CRIADO PELO SIPAC EM FUNÇÃO DO PEDIDO DE ADITIVO
DO PROJETO 84/2022. SE APROVADO, AS ALTERAÇÕES SERÃO
AUTOMATICAMENTE MIGRADOS AO PROJETO ORIGINAL. TRATA-SE
DE UM PROJETO TEMPORÁRIO, CRIADO PARA REGISTRO DE PEDIDO
DE ADITIVO.

05 PARECER
PARECER DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA, APROVANDO O
ADITIVO AO TED 11699/2022

06

NOTA DE
MOVIMENTAÇÃO
DE CRÉDITO
2023NC002085

07
RESOLUÇÃO Nº 3
- CD/FNDE/MEC

Altera a Resolução CD/FNDE nº 13, de 9 de maio de 2013, que
estabelece procedimentos para o pagamento de bolsas no
âmbito do Programa de Bolsa Permanência para estudantes em
situação de vulnerabilidade socioeconômica, bem como para
estudantes indígenas e quilombolas matriculados em cursos de
graduação de instituições federais de ensino superior.

Agradecemos sua atenção e colaboração, permanecendo à disposição para fornecer quaisquer informações
complementares que se façam necessárias.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 08/09/2023 14:45)
SOLANGE RODRIGUES DA SILVA

COORDENADOR DE CURSO
Matrícula: 3067002

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 8f7d92b6aa

https://sipac.unifap.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 
 

CONTRATO Nº 42/2022 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ E A 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO 

ACRE – FUNDAPE. 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ — UNIFAP, Fundação 

pública de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, criada através do 

Decreto n2 98.997, de 02/03/1990, inscrita no CNPJ sob o n° 34.868.257/0001-81, 

sediada em Macapá-AP, na Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02, doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu reitor, o Senhor JULIO 

CESAR SÁ DE OLIVEIRA, nomeado pelo Decreto Presidencial de 21 de Outubro de 2022, 

brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Macapá, a Rua Jovino Dinoá, n° 698, 

Bairro Jesus de Nazaré, portador do R.G N° 4283399-SSP/AP, CPF N° 474.781.364-00, e a 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE, doravante denominada CONTRATADA, com sede 

no na BR 364, Km 04, Campus Universitário, Distrito Industrial, Rio Branco/Acre, CEP: 

69.920- 900, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita na CNPJ/MF 

sob o n° 02.646.829/0001-91, credenciada junto ao Ministério da Educação (MEC) 

conforme Portaria Conjunta n° 62 de 29 de Abril de 2021 / MEC/MCTI, neste ato 

representada, na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor-Presidente o Senhor ISMAR 

BERNARDO DE ARAÚJO, brasileiro, portador da C.I n° 126863 SSP/AC e CPF/MF n° 

188.818.902-91, residente no Conjunto Tucumã I, n° 03, Quadra W 3 - Casa 03, 

CEP: 69.919- 775 Rio Branco – Acre, fone: (68) 3229-3390/99971-5309, E-mail: 

fundape.ac@gmail.com, tendo em vista o constante no Processo nº 

23125.026156/2022-81, celebram o presente Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n° 41/2022, em observância as normas constantes na Lei n° 8.666/93, Lei n° 

8.958/1994, Lei n° 12.863/2013 e demais legislação correlata, mediante as clausulas e 

condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Gestão Administrativa e financeira do projeto de DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL  

intitulado "PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO SUPERIOR E LICENCIATURAS 

INTERCULTURAIS INDÍGENAS". 
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA – DA COORDENAÇÃO 

O presente projeto será coordenado pela Professora SOLANGE RODRIGUES DA SILVA, 

de acordo com o plano de aplicação registrado sob o n° 84/2022-SIPAC. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA – DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Apoiar com auxílio financeiro os discentes durante as etapas presenciais do curso 

no Campus Binacional/UNIFAP, cobrindo as despesas com hospedagem, 

alimentação e translado (aldeia x cidade), dentre outros;  

 Apoiar os docentes do curso que após a etapa presencial, vão a campo para 

desenvolver as atividades acadêmicas pedagógicas e precisarão dos serviços de 

locomoção e diárias para atendimento dos discentes nas terras indígenas; - 

 Apoiar a participação em eventos relacionados à Educação Escolar Indígena e 

outros eventos acadêmico científicos 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. A vigência do Contrato será de 38 meses com início em 01/01/2023 a 30/08/2026, 

admitida à prorrogação nos termos da Lei n° 8.666/93, mediante termo aditivo. 

2.2 O prazo de execução está vinculado ao Projeto n° 84/2022 registrado no SIPAC. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor deste Contrato é de R$ 808.000,00 (Oitocentos e oito mil reais), incluindo o 

valor do serviço da CONTRATADA. 

3.2. Para custear a presente despesa, foi emitida a nota de empenho 2022NE000261; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO DO SERVIÇO DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor fixo e irreajustável de R$ 

60.600,00 (sessenta mil e seiscentos reais) 

4.2. O pagamento será em parcelas conforme previstos no Plano de Trabalho, destinado 

à cobertura de despesas operacionais e administrativas da CONTRATADA, oriundas 

da execução do presente contrato. 

4.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

apresentação da Nota Fiscal ao Fiscal do Contrato, que atestará a sua conformidade 

com relatórios técnicos. 
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4.3.1. Os relatórios visam comprovar a efetiva utilização dos recursos de 

acordo com o estabelecido no presente contrato e deverão ser encaminhados à 

CONTRATANTE, para a devida análise e aprovação, previamente à emissão da Nota 

Fiscal. 

4.4. Na hipótese de haver inconsistência entre a Nota Fiscal e o relatório da 

fiscalização, será procedida sua devolução à CONTRATADA para as devidas 

correções, contando o prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RESSARCIMENTO À CONTRATANTE 

5.1. Em observância ao IV, art. 5º da Portaria Interministerial MEC/MCTI nº 191, de 

13.03.2012, e de acordo com o despacho de ordem 29 constante nos autos do  

Processo n° 23125.026156/2022-81 - NÃO HAVERÁ ressarcimento à UNIFAP. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REPASSE DOS RECURSOS 

6.1. Os recursos para execução do presente Contrato serão repassados conforme o 

cronograma estabelecido no Plano de Trabalho pela CONTRATANTE, através de 

depósito em conta bancária específica aberta para a execução do projeto 

discriminado no item 1.1., indicada pela CONTRATADA. 

6.1.1. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as instruções normativas vigentes observadas ainda, quando 

for o caso a aplicação do Art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

6.2. Se ao final da vigência ou encerramento antecipado deste Contrato houver saldo 

na conta específica deste Contrato, proveniente de sobra de recursos ou 

aplicações, este deverá ser depositado na conta bancária indicada pela 

CONTRATANTE. 

6.3. A contratação e realização dos gastos do projeto deverá ocorrer pela 

CONTRATADA somente após formulada a demanda pelo coordenador do 

projeto. E mais, para atender a demanda de contratação formulada pelo 

coordenador do projeto, a CONTRATADA deverá observar, rigorosamente, se a 

demanda se comporta dentro do escopo do projeto e das rubricas 

disponibilizadas para o gasto, caso em que, sendo diferente, deve-se primeiro 

promover os ajustesno projeto e no contrato, mediante termo aditivo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar, no todo ou em parte, o serviço objeto 

desse contratado. 

7.2. São obrigações da CONTRATADA: 

I. Prestar o serviço na forma e condições definidas no presente instrumento e em 

conformidade com as solicitações efetuadas pela Coordenação do Projeto, 

responsabilizando-se pela sua perfeita e integral execução; 

II. Indicar conta bancária para a guarda e gerenciamento dos recursos 

repassados pela CONTRATANTE, em acordo com o determinado nesse Contrato; 

III. Apresentar nota fiscal discriminativa dos serviços prestados, conforme 

solicitações da CONTRATANTE; 

IV. Responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições e 

outros encargos porventura devidos em decorrência da presente contratação, 

apresentando os respectivos comprovantes ao setor competente da 

CONTRATANTE; 

V. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização e pagamento do pessoal 

necessárioà execução do objeto do presente contrato; 

VI. Sob autorização da CONTRATANTE, aplicar no mercado financeiro, por meio 

de instituições oficiais, os recursos administrados com base no presente 

instrumento, devendo posteriormente empregá-los, junto com o respectivo 

rendimento, exclusivamente na execução do objeto desse instrumento; 

VII. Restituir à CONTRATANTE, através de Guia de Recolhimento da União 

(GRU), ao final do contrato, se for o caso, eventual saldo remanescente, 

monetariamente corrigido e acrescido dos rendimentos percebidos; 

VIII. Responder pelos prejuízos causados à CONTRATANTE, em razão de culpa ou 

dolo de seus empregados ou prepostos; 

IX. Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora 

da CONTRATANTE, atendendo prontamente às solicitações por ela apresentadas 

X. Responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente instrumento; 

XI. Solucionar, judicialmente ou extrajudicialmente, quaisquer litígios com 

terceiros, decorrentes da execução deste contrato. Na hipótese de a CONTRATANTE 

ser condenada subsidiariamente, caberá a esta direito de regresso contra a 
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CONTRATADA; 

XII. Apresentar prestação de contas em até trinta (30) dias após o término da 

vigência contratual, em conformidade com o disposto no inciso II, do art. 3º, da Lei 

n° 8.958, de 20 de dezembro de 1994; 

XIII. Sem prejuízo da prestação de contas final prevista no inciso anterior, 

havendo prorrogação da vigência contratual, apresentar prestação de contas parcial, 

referente à execução do objeto do contrato e à utilização dos recursos 

disponibilizados no período inicialmente acordado. 

XIV. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem, até o limite de vinte e cinco por cento (25%) do valor global do 

presente Contrato, consoante o disposto no Art. 65, §§ 1º e 2º, Lei n º 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

XV. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições exigidas 

para sua contratação. 

7.3. São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Expedir as solicitações necessárias à execução das atividades objeto desse 

contrato; 

II. Disponibilizar os recursos para a execução do objeto desse contrato, em 

conformidadecom as solicitações de que trata o inciso anterior; 

III. Proceder aos pagamentos devidos, na forma e prazos pactuados no presente  

Contrato,depois de verificada a regularidade da CONTRATADA; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato; 

V. Comunicar primeiramente à CONTRATADA as irregularidades observadas 

naexecução do objeto desse contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução do objeto do presente contrato, na forma 

do art.67, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento, pela CONTRATADA, de quaisquer cláusulas e/ou 

condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela 
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CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a saber: 

I. Advertência; 

II. Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso no início dos serviços solicitados, até o 15° (décimo quinto) dia, salvo 

motivo de força maior reconhecido pela CONTRATANTE. O mesmo se aplica quando 

o serviço for prestado em condições diversas do pactuado; 

III. Multa de 1,5% (um e meio cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

no início dos serviços solicitados superior a 15 (quinze) dias, e nos demais casos em 

que o inadimplemento possa levar a rescisão do presente contrato; 

IV. Multa correspondente ao exato valor dos encargos (multas e juros) pagos à 

Previdência Social, caso a CONTRATADA não apresente a nota fiscal em tempo 

hábil, objetivando evitar o pagamento de multas e juros por parte da 

CONTRATANTE, em virtude de atraso no recolhimento da contribuição social ao 

INSS; 

V. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 

a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme a autoridade 

fixar em funçãoda natureza da gravidade da falta cometida; 

VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração 

pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993,o presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita no 

art. 79 da mesma Lei. 

10.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais 

I - Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Oitava; 

II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será 

providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
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no prazo de 20 (vinte) dias daqueladata, correndo as despesas a expensas da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Nos termos do inciso I, do Artigo 109, da Constituição Federal, o foro 

competente para dirimir dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da 

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Amapá. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 

completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, 

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença 

das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Macapá, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

Prof. Dr. JÚLIO CESAR SÁ DE OLIVEIRA 
Reitor 

 

 

ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO 
Diretor Presidente da FUNDAPE 

 

 

 

Testemunhas: 

1.................................................... CPF........................................ 

2..................................................... CPF......................................... 
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D�������� �� P������
Número de Registro: 84/2022
Data de Cadastro: 28/09/2022
Custos de Execução(Total
Detalhado): R$ 808.000,00

Valor do Ressarcimento à
Instituição: R$ 0,00

Despesa Operacional e
Administrativa do Projeto
(DOAP):

R$ 60.600,00

Valor do Projeto: R$ 808.000,00

Título do Projeto: Programa de Apoio à Formação Superior e Licenciaturas Interculturais
Indígenas

Âmbito: Nacional
Tipo de Captação de
Recurso: TIPO B

Tipo de Projeto: DESENVOLVIMENTO - INSTITUCIONAL
Período de Execução: 01/01/2023 a 30/06/2026
Área de Conhecimento: Multidisciplinar
Sub-área de Conhecimento:
Como ocorrerá a relação
jurídica sob os resultados
desse estudo?

Institucional

I��������� �� O����� (O������� G����)
Qualificar e construir de forma integrada a formação e habilitação de professores indígenas do Estado do
Amapá e Norte do Pará, para atuarem nas escolas das comunidades indígenas da educação básica, conferindo-
lhes a titulação em “Licenciatura Intercultural Indígena”, com habilitação em uma das seguintes áreas: 1.
Linguagens e Códigos; 2. Ciências Humanas; 3. Ciências Exatas e da Natureza.

J������������ �� P���������
Aos povos indígenas, por um longo período da nossa história, foi negado o acesso à educação escolarizada,
seja por falta de escolas nas aldeias ou por falta de profissionais da educação que promovessem a educação
escolar, sem negar seus costumes, suas crenças, suas línguas e suas etnias. Assim, a demanda de estudantes
indígenas que buscam acesso à formação em nível superior no Brasil só vem crescendo e se faz necessário
promover o acesso e permanência desses estudantes nos cursos de licenciatura intercultural, para que possam
retornar às suas aldeias atuando como docentes habilitados com formação em nível superior. 
O Curso de Licenciatura Intercultural Indígena (CLII) da UNIFAP, Campus Binacional Oiapoque, atende
discentes indígenas dos povos Waiãpi, Aparai, Wayana, Tiriyó, Kaxuyana, Galibi Kali’na, Galibi-Marworno,
Karipuna e Palikur oriundos das Terras Indígenas Uacá, T.I. Juminã, T.I. Galibi, T.I. Waiãpi, T.I. Parque do
Tumucumaque e T.I. Paru d’Este. Como consta no PPC (2019), o curso possui uma carga horária total de 3.825
horas, distribuídas em oito semestres, em duas etapas presenciais, que ocorrem nos meses de janeiro,
fevereiro e março, e julho. Nestas duas etapas, os discentes se deslocam de suas comunidades até o Campus
Binacional, localizado no município de Oiapoque, no extremo norte do Brasil, na fronteira com a Guiana
Francesa. O deslocamento desses indígenas de suas aldeias se torna muito oneroso, pois precisam, em muitos
casos, deixar de produzir em suas comunidades, prover suas famílias para poder se dedicar às atividades de
formação acadêmica. 
O campus Binacional não oferece alojamento, nem refeitório para os discentes. Estas despesas, desde 2007,
são custeadas pelo Programa das Licenciaturas Interculturais Indígenas (PROLIND), garantindo a permanência
dos discentes no Curso. Além do custeio de permanência dos discentes nas etapas presenciais, o PROLIND será
utilizado para o deslocamento da equipe pedagógica para realização das Práticas Pedagógicas, que possui uma
carga horária de 405 horas, efetivadas por meio de visitas alternadas às escolas indígenas das comunidades
dos discentes atendidos no CLII. 
O ingresso de novas turmas no CLII ocorre através de Processo Seletivo, realizado a cada dois anos. São
ofertadas 80 vagas, distribuídas entre as etnias Galibi Marworno, Karipuna, Palikur, Wajãpi, Apalai, Waiana,
Tiriyó, Kaxuyana e Galibi Kali’na. A entrada é bianual para atender às demandas recorrentes das comunidades
indígenas, expressas em documentos e discutidas em suas Assembleias. No ano de 2022 tivemos o ingresso da
primeira turma de 80 alunos, que será contemplada com os auxílios propostos neste Plano de Trabalho,
garantindo o acesso, a permanência e a qualidade sociocultural da formação dos professores cursistas que se
deslocam de suas aldeias e/ou municípios, para participarem das atividades formativas na Universidade,
garantindo transporte, alojamento, alimentação e material de apoio didático-pedagógico, além do
deslocamento da equipe pedagógica para acompanhar as práticas pedagógicas desenvolvidas pelos discentes
nas escolas de suas comunidades. 

M����������



As aulas do Curso de Licenciatura Intercultural acontecem no Campus Binacional do Oiapoque no Município de
Oiapoque – AP. O referido Curso está organizado em etapas presenciais de formação dos professores
indígenas. O curso possui carga horária de atividades pedagógicas que podem ser desenvolvidas em campo, ou
seja, nas aldeias indígenas onde os discentes residem, tendo como exemplo os estágios supervisionado,
atividade de orientações pedagógicas, praticas pedagógicas e atividades de extensão. Durante as etapas
presenciais, as turmas seguem a matriz curricular prevista na Proposta do Projeto Político do Curso - As cargas
horárias das disciplinas se organizam de forma que o professor ministre disciplinas com carga horaria de 60
horas concentradas no turno matutino e vespertino (integral).

O�������� E����������
- Apoiar com auxílio financeiro os discentes durante as etapas presenciais do curso no Campus
Binacional/UNIFAP, cobrindo as despesas com hospedagem, alimentação e translado (aldeia x cidade), dentre
outros; 
- Apoiar os docentes do curso que após a etapa presencial, vão a campo para desenvolver as atividades
acadêmicas pedagógicas e precisarão dos serviços de locomoção e diárias para atendimento dos discentes nas
terras indígenas; 
-Apoiar a participação em eventos relacionados à Educação Escolar Indígena e outros eventos acadêmico
científicos. 
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Contratado: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO
PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE CNPJ: 02.646.829/0001-

91
Endereço: CAMPUS UNIVERSITÁRIO BR 364 KM 04 CEP: 69920-900
Cidade: RIO BRANCO - AC Telefone: 68 32293390
Banco: Praça Pagto.:
Agência: Conta Corrente:

 
R���������� (C���������)

Nome: ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO CPF: 188.818.902-91 CI/Órg. Exp.: 126863/SSP-AC
Cargo: Professor do Magistério Superior Função: DIRETOR PRESIDENTE

 
Ó����/E������� C����������

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ CNPJ: 15421515278
Endereço: RODOVIA JK - KM 02 - S/N CEP: 68903-419
Cidade: MACAPÁ - AP Telefone: 33121702

 
R���������� (C����������)

Nome: JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA CPF: 474.781.364-00 CI/Órg. Exp.: 203399 ssp
Cargo: DOCENTE Função: REITOR

 
A���� �� E�����

Desenvolvimento de ações educativas, sociais, artísticas, comunicação, direitos humanos, meio-ambiente,
saúde, trabalho, culturais e científicas ou tecnológicas, articuladas com o ensino, a pesquisa e a extensão.
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Participante da Instituição Quantidade
PROFESSOR EFETIVO 2

Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Servidor
UNIFAP DOUTORADO COORDENADOR PROFESSOR EFETIVO -

Nome: SOLANGE RODRIGUES DA SILVA (869.790.191-04) 
Email: so_ufms@hotmail.com 
Matrícula: 3067002 
Carga Horária na Instituição: 40h/semana Dedicação Exclusiva

 
Servidor
UNIFAP DOUTORADO VICE-COORDENADOR PROFESSOR EFETIVO -

Nome: GELSAMA MARA FERREIRA DOS SANTOS (444.327.121-04) 
Email: mara_fsantos@unifap.br 
Matrícula: 2104057 
Carga Horária na Instituição: 40h/semana Dedicação Exclusiva

 

PROFESSOR SUBSTITUTO 0
SERVIDOR TÉCNICO 1

Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Servidor
UNIFAP

ESPECIALIZAÇÃO COLABORADOR SERVIDOR TÉCNICO 2,0 h/semana



Nome: JEFFERSON DA SILVA MARTINS (102.590.437-02) 
Email: jefferson.iphone@gmail.com 
Matrícula: 2696420 
Carga Horária na Instituição: 40h/semana

 

DISCENTE DE GRADUAÇÃO 80
Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ADALTO DOS SANTOS HIPOLITO JUNIOR (022.449.782-06) 
Email: adaltosantos979@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ADELMAR IOIÔ (675.453.862-72) 
Email: aldemarioio591@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ALDENILSON SANTOS LABONTÊ (017.902.492-28) 
Email: alde1993@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ALICE IAPARRÁ (785.364.992-49) 
Email: aliceiaparra14@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ANDRÉ RICARDO MONTEIRO HORTÊNCIO (032.204.922-90) 
Email: andrericardomonteiro55@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ARAWAIA WAIAPI (019.376.722-80) 
Email: arawaiwaipi9@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: BEATRIZ GOMES FORTE KARIPUNA (052.450.932-86) 
Email: biakaripuna2021@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: CLENIVALDO FORTE BATISTA (905.450.012-34) 
Email: clenivaldofortebatista@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: CLÉBIO FORTE (817.014.702-68) 
Email: clebioforte62@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DANILO FORTE DE OLIVEIRA (005.653.242-33) 
Email: danilofortedeoliveira@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DIELDO CHARLES DOS SANTOS (026.553.932-36) 
Email: dieldocharles@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DIELTON DOS SANTOS FORTE (000.984.542-93) 
Email: dieltondossantosforte@gmail.com

 



Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

-

Nome: DYENILSON IOIO LABONTE (060.075.302-64) 
Email: dyenilsonlabonte@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: EDINA DOS SANTOS (315.942.122-87) 
Email: santosforteedina@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: EFESIO IAPARRA IOIO (534.840.452-72) 
Email: efesioiaparra@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIANE IOIO FELICIO (036.638.132-66) 
Email: felicioeliane262@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIDIELSON DOS SANTOS NARCISO (035.811.432-24) 
Email: dossantoselidielson@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIELSON DOS SANTOS (923.081.042-87) 
Email: selielson579@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELINALDO NARCISO HENRIQUE (016.560.542-13) 
Email: elinaldoh62@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIZEU DOS SANTOS (675.610.392-04) 
Email: elizeu.oyk@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: EMISON DOS SANTOS ANIKÁ (032.537.852-54) 
Email: emisonanika@hotmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ERENEUZA FORTE (815.988.902-04) 
Email: ereneuzaforte77@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ERICA DOS SANTOS FIGUEIREDO (014.224.572-06) 
Email: figueiredoerica33@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: FABIO SILVA GABRIEL (029.539.212-65) 
Email: fabiosilvamarworno@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: FABRICIO DOS SANTOS CHARLES (006.149.132-25) 
Email: santos2021fabricio@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: FRANCIANE CHARLES DA SILVA (035.636.412-77) 



Email: francianecharlesdasilva@gmail.com
 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GEILANY BATISTA SILVA (050.128.842-21) 
Email: geilanybatistasilva@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GENILDA BATISTA IOIÔ (802.859.532-49) 
Email: bgenilda70@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GERMILLIS DOS SANTOS (052.761.912-47) 
Email: germillissanto@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GLINALDO MACIAL DOS SANTOS (030.600.432-13) 
Email: linaldomacial219@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: IANA WAIÃPI (969.072.662-53) 
Email: edwardtiryo1212@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: IRINEU REMU TIRIYÓ (019.752.052-94) 
Email: irineuremutiriyo2018@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JANÃIMA WAIÃPI (533.678.982-87) 
Email: makreitonwaiapi99@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JESSINALDO LABONTÊ IOIÔ (016.114.972-30) 
Email: jessinaldolabonte@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JOERCY ORLANDO BATISTA (032.724.892-07) 
Email: joercyorlando@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JUCILENE FORTE DE OLIVEIRA (009.712.752-38) 
Email: jucileneforte120522@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KATRINE DOS SANTOS FORTE (039.719.632-69) 
Email: katrinesantos232@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KELBI DOS SANTOS FORTE (036.904.482-71) 
Email: kelbidossantosforte@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KELSON FORTE DOS SANTOS (969.496.602-78) 
Email: kelsonfortedossantos@gmail.com

 



Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

-

Nome: KURANAIKE WAIANA (700.088.512-20) 
Email: kuranawaiana9407@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KURIPANA APALAI TIRIYO (011.374.932-59) 
Email: himenelapalai@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LEANE BATISTA FORTE (055.337.862-79) 
Email: leanebatista13@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LIDIANE DOS SANTOS MALAQUIAS (007.210.442-20) 
Email: lidianedossantos485@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LUCIETE DAMASCENO BATISTA (050.731.962-10) 
Email: damascenoluciete1998@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LUIENE DOS SANTOS (048.053.332-60) 
Email: luienedossantos2022@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAKREITÕ WAIÃPI (034.439.632-00) 
Email: makreitonwaiapi99@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAPIRI WAIÃPI (019.375.242-56) 
Email: janwaiampi19@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARIA SIMONI DOS SANTOS OLIVEIRA (915.231.252-68) 
Email: dossantosoliveiramariasimoni@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARIENE DOS SANTOS BATISTA (032.206.582-88) 
Email: marienebatista5364@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARIVALDO DIOGO MACIAL (318.985.302-97) 
Email: diogoktj13@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARTINHO JUNIOR DOS SANTOS DAMASCENO (803.005.882-91) 
Email: juniormartinho511@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MASAKÃO WAIÃPI (019.374.932-70) 
Email: mmasakao@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MATHEUS DOS SANTOS (093.941.992-09) 



Email: matheuskaripuna@gmail.com
 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAWARE WAIAPI (704.312.232-54) 
Email: mawarewaiapi92@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAYKE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (014.737.922-90) 
Email: oliveiramayke08@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: NILZA SEVERINO DE FIGUEIREDO (014.775.842-42) 
Email: severinodefigueiredonilza@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: NONOIRUPYNY WAIANA APALAI (027.469.972-90) 
Email: nonoiruwaianaapalai@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: OLEMACK NUNES NARCISO (009.307.202-37) 
Email: narcisoolemack@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: PAURI WAIÃPI (019.261.892-05) 
Email: pauliwaiapi360@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RAIANE MARTINS BATISTA (014.168.342-22) 
Email: batistaraiane884@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RENILDO DOS SANTOS (012.465.672-29) 
Email: renildodossantos77@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ROMERO DOS SANTOS (881.996.062-15) 
Email: romerodoss785@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RONALDO BATISTA IOIÔ (055.141.172-43) 
Email: batistaronaldo124@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RONALDO NARCISO ANICÁ (032.505.682-01) 
Email: narcisoanikaronaldo@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ROSIVALDO NUNES IAPARRÁ (028.064.162-13) 
Email: rnunesiaparra@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ROSSIO DOS SANTOS FORTE (024.962.762-06) 
Email: forterossio@gmail.com

 



Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

-

Nome: SIARA BENJAMIN FORTE (916.774.832-53) 
Email: siarabenjamin2020@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: SILVIO NUNES VIDAL (845.649.892-00) 
Email: silvounes156@yahoo.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: SIRAMBO ALEXANDRE TOBIAS (018.842.092-46) 
Email: siramboalexandre@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TASERA WAIÃPI (019.376.912-33) 
Email: tharceranwaiapi@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TEREZINHA MACIAL MONTEIRO (005.988.252-23) 
Email: terezinhamacial@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TOMAS CARLOS ANIKA FORTE (905.450.952-04) 
Email: tomasforte67@gmil.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TONINHO IOIO DOS SANTOS (550.279.702-34) 
Email: toninho.oyk@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: VALDELINO MONTEIRO HORTENCIO (026.594.702-27) 
Email: valdelino.oyk@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: VERA LÚCIA MACIEL ANICÁ (000.524.022-07) 
Email: veraluciaanica002@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: VERSON LABONTÊ (840.996.312-49) 
Email: labonteverson@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WENDESON DOS SANTOS ANIKÁ (012.900.152-01) 
Email: wendersonsantos446@gml.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WESLEY NUNES DE SOUZA (032.325.272-99) 
Email: wesleynunes30802@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WYRAMAPI WAIÃPI (019.375.012-05) 
Email: uyraqueck5445@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WYRAPAREWA WAIÃPI (018.842.512-85) 



Email: wyraparewa@gmail.com
 

DISCENTE DE MESTRADO 0
DISCENTE DE DOUTORADO 0
DISCENTE DE ESPECIALIZAÇÃO 0
DISCENTE TÉCNICO 0

Total Participante da Instituição: 83
Participante Externo Quantidade
INVENTOS INDEPENDENTE 0
SERVIDOR MILITAR 0
PESQUISADOR CONVIDADO 0
DISCENTE DE GRADUAÇÃO 0
DISCENTE DE MESTRADO 0
DISCENTE DE DOUTORADO 0
DISCENTE DE ESPECIALIZAÇÃO 0
DISCENTE TÉCNICO 0
DISCENTE CARENTE 0
PARTICIPANTE EXTERNO À UNIFAP COM REMUNERAÇÃO 0
PROFISSIONAL CLT 0
PRESTADOR DE SERVIÇOS 0
VOLUNTÁRIO 0

Total Participante Externo: 0
Total Geral: 83
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Meta: 1. Contratação de Fundação de Apoio Credenciada
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 3.0 DOA Janeiro/2023 Junho/2026 DOA 3,00 60.600,00
Especificação: Pagamento de ressarcimento relacionado às Despesas Operacionais e Administrativas - DOA
da Fundação de Apoio - FUNDAPE

Total da Meta 1: R$ 60.600,00
 
Meta: 2. Auxílio aos alunos indígenas em formação
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 640.0 Bolsa Janeiro/2023 Junho/2026 Bolsa 640,00 693.120,00
Especificação: Pagamento de Auxílio aos alunos indígenas em formação durante as etapas presenciais anuais
do curso. As etapas acontecerão durante Janeiro, Fevereiro e Julho/2024, Janeiro, Fevereiro e Julho/2025 e
Janeiro e Fevereiro/2026, totalizando 8 bolsas para cada discente.

Total da Meta 2: R$ 693.120,00
 
Meta: 3. Aquisição de combustível
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 1000.0 Litros Janeiro/2023 Junho/2026 Litros 1.000,00 16.780,00
Especificação: Apoiar a execução das atividades e acompanhamentos pedagógicos em áreas indígenas
atendidas pelo CLII com a aquisição de combustível para os deslocamentos.

Total da Meta 3: R$ 16.780,00
 
Meta: 4. Apoio Administrativo
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 25.0 Bolsa Janeiro/2023 Junho/2026 Bolsa 25,00 37.500,00
Especificação: A contratação visa apoiar as atividades administrativas do projeto.

Total da Meta 4: R$ 37.500,00
 

Total Geral das Metas: R$ R$ 808.000,00
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Código Valor/Reajuste Previsto Total/Valor a Pagar
SERV. PESSOA JURÍDICA (339039) R$ 0,00 R$ 60.600,00

AUX. FINANCEIRO ESTUDANTE (339018) R$ 0,00 R$ 693.120,00
MAT. CONSUMO (339030) R$ 0,00 R$ 16.780,00

AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES (339020) R$ 0,00 R$ 37.500,00
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Estudante Categoria Forma de Seleção Quant. Valor(R$) Total(R$)
WYRAMAPI WAIÃPI
(019.375.012-05)
(Matrícula: 2021013579)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
VERA LÚCIA MACIEL ANICÁ
(000.524.022-07)
(Matrícula: 2021013013)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIANE IOIO FELICIO
(036.638.132-66)
(Matrícula: 2021012820)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
WYRAPAREWA WAIÃPI
(018.842.512-85)
(Matrícula: 2021013588)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
WESLEY NUNES DE SOUZA
(032.325.272-99)
(Matrícula: 2021013022)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIDIELSON DOS SANTOS
NARCISO (035.811.432-24)
(Matrícula: 2021012750)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
VERSON LABONTÊ
(840.996.312-49)
(Matrícula: 2021012849)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
IRINEU REMU TIRIYÓ
(019.752.052-94)
(Matrícula: 2021013443)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
TEREZINHA MACIAL MONTEIRO
(005.988.252-23)
(Matrícula: 2021012867)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
WENDESON DOS SANTOS
ANIKÁ (012.900.152-01)
(Matrícula: 2021013247)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
VALDELINO MONTEIRO
HORTENCIO (026.594.702-27)
(Matrícula: 2021013194)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELINALDO NARCISO HENRIQUE
(016.560.542-13)
(Matrícula: 2021012956)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
TOMAS CARLOS ANIKA FORTE
(905.450.952-04)
(Matrícula: 2021013200)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 



ROMERO DOS SANTOS
(881.996.062-15)
(Matrícula: 2021013050)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
JOERCY ORLANDO BATISTA
(032.724.892-07)
(Matrícula: 2021012910)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
JUCILENE FORTE DE OLIVEIRA
(009.712.752-38)
(Matrícula: 2021013283)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
GEILANY BATISTA SILVA
(050.128.842-21)
(Matrícula: 2021012974)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
FRANCIANE CHARLES DA
SILVA (035.636.412-77)
(Matrícula: 2021012802)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
GERMILLIS DOS SANTOS
(052.761.912-47)
(Matrícula: 2021013096)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIELSON DOS SANTOS
(923.081.042-87)
(Matrícula: 2021012858)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
FABIO SILVA GABRIEL
(029.539.212-65)
(Matrícula: 2021012811)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIZEU DOS SANTOS
(675.610.392-04)
(Matrícula: 2021012929)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
EFESIO IAPARRA IOIO
(534.840.452-72)
(Matrícula: 2021012992)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
FABRICIO DOS SANTOS
CHARLES (006.149.132-25)
(Matrícula: 2021012894)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
EMISON DOS SANTOS ANIKÁ
(032.537.852-54)
(Matrícula: 2021013040)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ERICA DOS SANTOS
FIGUEIREDO (014.224.572-06)
(Matrícula: 2021013004)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ERENEUZA FORTE
(815.988.902-04)
(Matrícula: 2021013292)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00



Função Desempenhada: Discente
 
GENILDA BATISTA IOIÔ
(802.859.532-49)
(Matrícula: 2021013416)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
EDINA DOS SANTOS
(315.942.122-87)
(Matrícula: 2021013102)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
DIELTON DOS SANTOS FORTE
(000.984.542-93)
(Matrícula: 2021013309)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
BEATRIZ GOMES FORTE
KARIPUNA (052.450.932-86)
(Matrícula: 2021013167)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ARAWAIA WAIAPI
(019.376.722-80)
(Matrícula: 2021013461)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ANDRÉ RICARDO MONTEIRO
HORTÊNCIO (032.204.922-90)
(Matrícula: 2021012965)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
CLÉBIO FORTE (817.014.702-
68)
(Matrícula: 2021013210)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
GLINALDO MACIAL DOS
SANTOS (030.600.432-13)
(Matrícula: 2021013425)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
IANA WAIÃPI (969.072.662-
53)
(Matrícula: 2021013434)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
KURANAIKE WAIANA
(700.088.512-20)
(Matrícula: 2021013452)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
CLENIVALDO FORTE BATISTA
(905.450.012-34)
(Matrícula: 2021013372)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
KELSON FORTE DOS SANTOS
(969.496.602-78)
(Matrícula: 2021012787)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
JANÃIMA WAIÃPI
(533.678.982-87)
(Matrícula: 2021013470)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 



MAKREITÕ WAIÃPI
(034.439.632-00)
(Matrícula: 2021013505)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
JESSINALDO LABONTÊ IOIÔ
(016.114.972-30)
(Matrícula: 2021013078)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
TASERA WAIÃPI (019.376.912-
33)
(Matrícula: 2021013560)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
DYENILSON IOIO LABONTE
(060.075.302-64)
(Matrícula: 2021012769)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
RENILDO DOS SANTOS
(012.465.672-29)
(Matrícula: 2021013238)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
KELBI DOS SANTOS FORTE
(036.904.482-71)
(Matrícula: 2021012778)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
DIELDO CHARLES DOS
SANTOS (026.553.932-36)
(Matrícula: 2021012796)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
KURIPANA APALAI TIRIYO
(011.374.932-59)
(Matrícula: 2021013480)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
KATRINE DOS SANTOS FORTE
(039.719.632-69)
(Matrícula: 2021013327)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
LEANE BATISTA FORTE
(055.337.862-79)
(Matrícula: 2021013158)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARIENE DOS SANTOS
BATISTA (032.206.582-88)
(Matrícula: 2021013087)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARIVALDO DIOGO MACIAL
(318.985.302-97)
(Matrícula: 2021013345)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAWARE WAIAPI
(704.312.232-54)
(Matrícula: 2021013532)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
LIDIANE DOS SANTOS
MALAQUIAS (007.210.442-20)
(Matrícula: 2021013265)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00



Função Desempenhada: Discente
 
LUIENE DOS SANTOS
(048.053.332-60)
(Matrícula: 2021013130)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ALICE IAPARRÁ (785.364.992-
49)
(Matrícula: 2021013256)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
LUCIETE DAMASCENO BATISTA
(050.731.962-10)
(Matrícula: 2021012983)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAPIRI WAIÃPI (019.375.242-
56)
(Matrícula: 2021013597)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ALDENILSON SANTOS
LABONTÊ (017.902.492-28)
(Matrícula: 2021012830)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
NILZA SEVERINO DE
FIGUEIREDO (014.775.842-42)
(Matrícula: 2021012876)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARIA SIMONI DOS SANTOS
OLIVEIRA (915.231.252-68)
(Matrícula: 2021013031)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARTINHO JUNIOR DOS
SANTOS DAMASCENO
(803.005.882-91)
(Matrícula: 2021013354)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
TONINHO IOIO DOS SANTOS
(550.279.702-34)
(Matrícula: 2021013407)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAYKE DE OLIVEIRA DOS
SANTOS (014.737.922-90)
(Matrícula: 2021013069)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
MASAKÃO WAIÃPI
(019.374.932-70)
(Matrícula: 2021013523)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
SILVIO NUNES VIDAL
(845.649.892-00)
(Matrícula: 2021013120)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
DANILO FORTE DE OLIVEIRA
(005.653.242-33)
(Matrícula: 2021013176)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 



MATHEUS DOS SANTOS
(093.941.992-09)
(Matrícula: 2021013318)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
NONOIRUPYNY WAIANA
APALAI (027.469.972-90)
(Matrícula: 2021013541)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
PAURI WAIÃPI (019.261.892-
05)
(Matrícula: 2021013550)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
SIRAMBO ALEXANDRE TOBIAS
(018.842.092-46)
(Matrícula: 2021012885)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
OLEMACK NUNES NARCISO
(009.307.202-37)
(Matrícula: 2021012938)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
SIARA BENJAMIN FORTE
(916.774.832-53)
(Matrícula: 2021013111)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
RONALDO BATISTA IOIÔ
(055.141.172-43)
(Matrícula: 2021013363)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ROSSIO DOS SANTOS FORTE
(024.962.762-06)
(Matrícula: 2021013185)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
RAIANE MARTINS BATISTA
(014.168.342-22)
(Matrícula: 2021013149)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ADELMAR IOIÔ (675.453.862-
72)
(Matrícula: 2021012900)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
RONALDO NARCISO ANICÁ
(032.505.682-01)
(Matrícula: 2021012947)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ROSIVALDO NUNES IAPARRÁ
(028.064.162-13)
(Matrícula: 2021013603)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 
ADALTO DOS SANTOS
HIPOLITO JUNIOR
(022.449.782-06)
(Matrícula: 2021013336)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

8 1.083,00 8.664,00

Função Desempenhada: Discente
 

Total (R$): 693.120,00
 



A������� F��������� � P������������ - 339020

Interessado Categoria Tipo Auxílio Valor
Previsto

Quantidade
de Parcelas A partir de Valor à

Pagar Total

JEFFERSON DA SILVA
MARTINS
(102.590.437-02)

SERVIDOR
TÉCNICO

APOIO A
PESQUISA (Valor
Mensal)

- 25 01/01/2024 R$
1.500,00

R$
37.500,00

Total (R$): 37.500,00
 

M�������� �� C������ - 339030
Material Observação Valor
3001 - COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES
AUTOMOTIVOS

Aquisição de 1.000 litros de combustível para a execução das
atividades e acompanhamentos pedagógicos em áreas indígenas
atendidas pelo CLII.

R$
16.780,00

Total (R$): 16.780,00
 

S������� �� P����� J������� - 339039

Serviço Cooperativa Observação Valor
Bruto

3900 - OUTROS
SERVICOS DE
TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

Não
Contratação da Fundação de Apoio para prestação de
serviço. O pagamento com as despesas operacionais será
dividido em 3 parcelas de R$ 20.200,00.

R$
60.600,00

Total (R$): 60.600,00
 
 

R����� ��� R�������
00.00.00 RESSARCIMENTO FINANCEIRO À INSTITUIÇÃO -
33.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
33.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -
33.90.14 DIÁRIAS -
33.90.18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE R$ 693.120,00
33.90.20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES R$ 37.500,00
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 16.780,00
33.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO -
33.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA -
33.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA R$ 60.600,00
33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS -
44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES -
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
99.99.99 RESERVA TÉCNICA -
 TOTAL RUBRICAS: R$ 808.000,00

 
C��������� �� D���������

Valor de Execução do Projeto: R$ 747.400,00

P 1: R$ 314.200,00
P 2: R$ 0,00
P 3: R$ 0,00
P 4: R$ 0,00
P 5: R$ 0,00
P 6: R$ 0,00
P 7: R$ 0,00
P 8: R$ 0,00
P 9: R$ 0,00
P 10: R$ 0,00
P 11: R$ 0,00
P 12: R$ 0,00

P 13: R$ 0,00
P 14: R$ 0,00
P 15: R$ 0,00
P 16: R$ 0,00
P 17: R$ 0,00
P 18: R$ 259.920,00
P 19: R$ 0,00
P 20: R$ 0,00
P 21: R$ 0,00
P 22: R$ 0,00
P 23: R$ 0,00
P 24: R$ 0,00

P 25: R$ 0,00
P 26: R$ 0,00
P 27: R$ 0,00
P 28: R$ 0,00
P 29: R$ 0,00
P 30: R$ 173.280,00
P 31: R$ 0,00
P 32: R$ 0,00
P 33: R$ 0,00
P 34: R$ 0,00
P 35: R$ 0,00
P 36: R$ 0,00

P 37: R$ 0,00
P 38: R$ 0,00
P 39: R$ 0,00
P 40: R$ 0,00
P 41: R$ 0,00
P 42: R$ 0,00

 
Total Informado no Cronograma: R$ 747.400,00
 

Despesa Operacional e Administrativa da Fundação de Apoio - DOAP: R$ 60.600,00

P 1: R$ 0,00
P 2: R$ 0,00

P 13: R$ 0,00
P 14: R$ 0,00

P 25: R$ 0,00
P 26: R$ 0,00

P 37: R$ 0,00
P 38: R$ 20.200,00



P 3: R$ 0,00
P 4: R$ 0,00
P 5: R$ 0,00
P 6: R$ 0,00
P 7: R$ 0,00
P 8: R$ 0,00
P 9: R$ 0,00
P 10: R$ 0,00
P 11: R$ 0,00
P 12: R$ 0,00

P 15: R$ 0,00
P 16: R$ 0,00
P 17: R$ 0,00
P 18: R$ 0,00
P 19: R$ 20.200,00
P 20: R$ 0,00
P 21: R$ 0,00
P 22: R$ 0,00
P 23: R$ 0,00
P 24: R$ 0,00

P 27: R$ 0,00
P 28: R$ 0,00
P 29: R$ 0,00
P 30: R$ 0,00
P 31: R$ 20.200,00
P 32: R$ 0,00
P 33: R$ 0,00
P 34: R$ 0,00
P 35: R$ 0,00
P 36: R$ 0,00

P 39: R$ 0,00
P 40: R$ 0,00
P 41: R$ 0,00

 
Total Informado no Cronograma: R$ 60.600,00

 
R��������� A��������� E��������

Como resultado esperado, prevemos a formação de professores indígenas em nível superior.
Indicador Quant.
Capacitação relacionada com o objeto do projeto 80
Observação:

 
D��������� A������� �� P������

Tipo do Documento Servidor
Responsável

Data de
Cadastro Descrição

AUTORIZAÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO NO
PROJETO

JEFFERSON DA
SILVA MARTINS 28/09/2022 AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA DOCENTE

GELSAMA MARA FERREIRA DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO NO
PROJETO

SOLANGE
RODRIGUES DA
SILVA

28/09/2022 AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA DOCENTE
SOLANGE RODRIGUES DA SILVA

 
A��������� �� S������� �� P������

Data Situação
Anterior Situação Nova Autenticado

Digitalmente Por Função Unidade

28/09/2022
15:34 CADASTRADO GRAVADO JEFFERSON DA

SILVA MARTINS SERVIDOR(A)

DIVISÃO DE
DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMA -
DIVSIST

Observação:
 

28/09/2022
16:13 GRAVADO GRAVADO JEFFERSON DA

SILVA MARTINS SERVIDOR(A)

DIVISÃO DE
DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMA -
DIVSIST

Observação:
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

INFORMAÇÕES DO PROJETO 109/2023

DESCRIÇÃO DO PROJETO

Número de Registro: 109/2023
Data de Cadastro: 05/09/2023
Custos de
Execução(Total
Detalhado):

R$ 1.616.000,00

Valor do
Ressarcimento à
Instituição:

R$ 0,00

Despesa Operacional
e Administrativa do
Projeto (DOAP):

R$ 121.200,00

Valor do Projeto: R$ 1.616.000,00
Título do Projeto: Programa de Apoio à Formação Superior e Licenciaturas Interculturais Indígenas
Âmbito: Nacional
Tipo de Captação de
Recurso: TIPO B

Tipo de Projeto: DESENVOLVIMENTO - INSTITUCIONAL
Período de Execução: 01/01/2023 a 30/06/2026
Como ocorrerá a
relação jurídica sob
os resultados desse
estudo?

Institucional

IDENTIDADE DO OBJETO (OBJETIVO GERAL)
Qualificar e construir de forma integrada a formação e habilitação de professores indígenas do Estado do
Amapá e Norte do Pará, para atuarem nas escolas das comunidades indígenas da educação básica, conferindo-
lhes a titulação em “Licenciatura Intercultural Indígena”, com habilitação em uma das seguintes áreas: 1.
Linguagens e Códigos; 2. Ciências Humanas; 3. Ciências Exatas e da Natureza.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

Aos povos indígenas, por um longo período da nossa história, foi negado o acesso à educação escolarizada,
seja por falta de escolas nas aldeias ou por falta de profissionais da educação que promovessem a educação
escolar, sem negar seus costumes, suas crenças, suas línguas e suas etnias. Assim, a demanda de estudantes
indígenas que buscam acesso à formação em nível superior no Brasil só vem crescendo e se faz necessário
promover o acesso e permanência desses estudantes nos cursos de licenciatura intercultural, para que possam
retornar às suas aldeias atuando como docentes habilitados com formação em nível superior.
O Curso de Licenciatura Intercultural Indígena (CLII) da UNIFAP, Campus Binacional Oiapoque, atende
discentes indígenas dos povos Waiãpi, Aparai, Wayana, Tiriyó, Kaxuyana, Galibi Kali’na, Galibi-Marworno,
Karipuna e Palikur oriundos das Terras Indígenas Uacá, T.I. Juminã, T.I. Galibi, T.I. Waiãpi, T.I. Parque do
Tumucumaque e T.I. Paru d’Este. Como consta no PPC (2019), o curso possui uma carga horária total de 3.825
horas, distribuídas em oito semestres, em duas etapas presenciais, que ocorrem nos meses de janeiro,
fevereiro e março, e julho. Nestas duas etapas, os discentes se deslocam de suas comunidades até o Campus
Binacional, localizado no município de Oiapoque, no extremo norte do Brasil, na fronteira com a Guiana
Francesa. O deslocamento desses indígenas de suas aldeias se torna muito oneroso, pois precisam, em muitos
casos, deixar de produzir em suas comunidades, prover suas famílias para poder se dedicar às atividades de
formação acadêmica.
O campus Binacional não oferece alojamento, nem refeitório para os discentes. Estas despesas, desde 2007,
são custeadas pelo Programa das Licenciaturas Interculturais Indígenas (PROLIND), garantindo a permanência
dos discentes no Curso. Além do custeio de permanência dos discentes nas etapas presenciais, o PROLIND será
utilizado para o deslocamento da equipe pedagógica para realização das Práticas Pedagógicas, que possui uma
carga horária de 405 horas, efetivadas por meio de visitas alternadas às escolas indígenas das comunidades
dos discentes atendidos no CLII.
O ingresso de novas turmas no CLII ocorre através de Processo Seletivo, realizado a cada dois anos. São
ofertadas 80 vagas, distribuídas entre as etnias Galibi Marworno, Karipuna, Palikur, Wajãpi, Apalai, Waiana,
Tiriyó, Kaxuyana e Galibi Kali’na. A entrada é bianual para atender às demandas recorrentes das comunidades
indígenas, expressas em documentos e discutidas em suas Assembleias. No ano de 2022 tivemos o ingresso da
primeira turma de 80 alunos, que será contemplada com os auxílios propostos neste Plano de Trabalho,
garantindo o acesso, a permanência e a qualidade sociocultural da formação dos professores cursistas que se
deslocam de suas aldeias e/ou municípios, para participarem das atividades formativas na Universidade,
garantindo transporte, alojamento, alimentação e material de apoio didático-pedagógico, além do
deslocamento da equipe pedagógica para acompanhar as práticas pedagógicas desenvolvidas pelos discentes
nas escolas de suas comunidades.

METODOLOGIA



As aulas do Curso de Licenciatura Intercultural acontecem no Campus Binacional do Oiapoque no Município de
Oiapoque – AP. O referido Curso está organizado em etapas presenciais de formação dos professores
indígenas. O curso possui carga horária de atividades pedagógicas que podem ser desenvolvidas em campo, ou
seja, nas aldeias indígenas onde os discentes residem, tendo como exemplo os estágios supervisionado,
atividade de orientações pedagógicas, praticas pedagógicas e atividades de extensão. Durante as etapas
presenciais, as turmas seguem a matriz curricular prevista na Proposta do Projeto Político do Curso - As cargas
horárias das disciplinas se organizam de forma que o professor ministre disciplinas com carga horaria de 60
horas concentradas no turno matutino e vespertino (integral).

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

- Apoiar com auxílio financeiro os discentes durante as etapas presenciais do curso no Campus
Binacional/UNIFAP, cobrindo as despesas com hospedagem, alimentação e translado (aldeia x cidade), dentre
outros;
- Apoiar os docentes do curso que após a etapa presencial, vão a campo para desenvolver as atividades
acadêmicas pedagógicas e precisarão dos serviços de locomoção e diárias para atendimento dos discentes nas
terras indígenas;
-Apoiar a participação em eventos relacionados à Educação Escolar Indígena e outros eventos acadêmico
científicos.

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATADO

Contratado:
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO
ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO
ACRE

CNPJ: 02.646.829/0001-
91

Endereço: CAMPUS UNIVERSITÁRIO BR 364 KM 04 CEP: 69920-900
Cidade: RIO BRANCO - AC Telefone: 68 32293390
Banco: Praça Pagto.:
Agência: Conta Corrente:

RESPONSÁVEL (CONTRATADO)
Nome: ISMAR BERNARDO DE ARAÚJO CPF: 188.818.902-91 CI/Órg. Exp.: 126863/SSP-AC
Cargo: Professor do Magistério Superior Função: DIRETOR PRESIDENTE

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE

Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ CNPJ: 15421515278
Endereço: RODOVIA JK - KM 02 - S/N CEP: 68903-419
Cidade: MACAPÁ - AP Telefone: 33121702

RESPONSÁVEL (CONTRATANTE)
Nome: JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA CPF: 474.781.364-00 CI/Órg. Exp.: 283399
Cargo: DOCENTE Função: REITOR

AÇÕES DE ESTUDO

Desenvolvimento de ações educativas, sociais, artísticas, comunicação, direitos humanos, meio-ambiente,
saúde, trabalho, culturais e científicas ou tecnológicas, articuladas com o ensino, a pesquisa e a extensão.

MEMBROS DO PROJETO

Participante da Instituição Quantidade
PROFESSOR EFETIVO 2

Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Servidor UNIFAP DOUTORADO COORDENADOR PROFESSOR EFETIVO -
Nome: SOLANGE RODRIGUES DA SILVA (869.790.191-04)
Email: so_ufms@hotmail.com
Matrícula: 3067002
Carga Horária na Instituição: 40h/semana Dedicação Exclusiva

 
Servidor UNIFAP DOUTORADO VICE-COORDENADOR PROFESSOR EFETIVO -
Nome: GELSAMA MARA FERREIRA DOS SANTOS (444.327.121-04)
Email: mara_fsantos@unifap.br
Matrícula: 2104057
Carga Horária na Instituição: 40h/semana Dedicação Exclusiva

 

PROFESSOR SUBSTITUTO 0
SERVIDOR TÉCNICO 1

Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada
Servidor
UNIFAP ESPECIALIZAÇÃO COLABORADOR SERVIDOR TÉCNICO 1,0 h/semana



Nome: JEFFERSON DA SILVA MARTINS (102.590.437-02)
Email: jefferson.iphone@gmail.com
Matrícula: 2696420
Carga Horária na Instituição: 40h/semana

 

DISCENTE DE GRADUAÇÃO 80
Origem Formação Função Categoria C.H. Dedicada

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ADALTO DOS SANTOS HIPOLITO JUNIOR (022.449.782-06)
Email: adaltosantos979@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ADELMAR IOIÔ (675.453.862-72)
Email: aldemarioio591@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ALDENILSON SANTOS LABONTÊ (017.902.492-28)
Email: alde1993@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ALICE IAPARRÁ (785.364.992-49)
Email: aliceiaparra14@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ANDRÉ RICARDO MONTEIRO HORTÊNCIO (032.204.922-90)
Email: andrericardomonteiro55@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ARAWAIA WAIAPI (019.376.722-80)
Email: arawaiwaipi9@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: BEATRIZ GOMES FORTE KARIPUNA (052.450.932-86)
Email: biakaripuna2021@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: CLENIVALDO FORTE BATISTA (905.450.012-34)
Email: clenivaldofortebatista@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: CLÉBIO FORTE (817.014.702-68)
Email: clebioforte62@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DANILO FORTE DE OLIVEIRA (005.653.242-33)
Email: danilofortedeoliveira@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DIELDO CHARLES DOS SANTOS (026.553.932-36)
Email: dieldocharles@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DIELTON DOS SANTOS FORTE (000.984.542-93)
Email: dieltondossantosforte@gmail.com

 



Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: DYENILSON IOIO LABONTE (060.075.302-64)
Email: dynilsonlabonte@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: EDINA DOS SANTOS (315.942.122-87)
Email: santosforteedina@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: EFESIO IAPARRA IOIO (534.840.452-72)
Email: efesioiaparra@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIANE IOIO FELICIO (036.638.132-66)
Email: felicioeliane262@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIDIELSON DOS SANTOS NARCISO (035.811.432-24)
Email: dossantoselidielson@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIELSON DOS SANTOS (923.081.042-87)
Email: selielson579@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELINALDO NARCISO HENRIQUE (016.560.542-13)
Email: elinaldoh62@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ELIZEU DOS SANTOS (675.610.392-04)
Email: elizeu.oyk@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: EMISON DOS SANTOS ANIKÁ (032.537.852-54)
Email: emisonaanika3110@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ERENEUZA FORTE (815.988.902-04)
Email: ereneuzaforte77@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ERICA DOS SANTOS FIGUEIREDO (014.224.572-06)
Email: emanuelfanika@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: FABIO SILVA GABRIEL (029.539.212-65)
Email: fabiogabrielmarworno@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: FABRICIO DOS SANTOS CHARLES (006.149.132-25)
Email: santos2021fabricio@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -



Nome: FRANCIANE CHARLES DA SILVA (035.636.412-77)
Email: francianecharlesdasilva@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GEILANY BATISTA SILVA (050.128.842-21)
Email: geilanybatistasilva@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GENILDA BATISTA IOIÔ (802.859.532-49)
Email: bgenilda70@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GERMILLIS DOS SANTOS (052.761.912-47)
Email: germillissanto@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: GLINALDO MACIAL DOS SANTOS (030.600.432-13)
Email: linaldomacial219@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: IANA WAIÃPI (969.072.662-53)
Email: edwardtiryo1212@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: IRINEU REMU TIRIYÓ (019.752.052-94)
Email: irineuremutiriyo2018@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JANÃIMA WAIÃPI (533.678.982-87)
Email: janaima2022@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JESSINALDO LABONTÊ IOIÔ (016.114.972-30)
Email: jessinaldolabonte@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JOERCY ORLANDO BATISTA (032.724.892-07)
Email: joercyorlando@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: JUCILENE FORTE DE OLIVEIRA (009.712.752-38)
Email: jucileneforte120522@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KATRINE DOS SANTOS FORTE (039.719.632-69)
Email: katrinesantos232@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KELBI DOS SANTOS FORTE (036.904.482-71)
Email: kelbidossantosforte@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KELSON FORTE DOS SANTOS (969.496.602-78)
Email: kelsonfortedossantos@gmail.com

 



Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KURANAIKE WAIANA (700.088.512-20)
Email: kuranawaiana9407@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: KURIPANA APALAI TIRIYO (011.374.932-59)
Email: himenelapalai@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LEANE BATISTA FORTE (055.337.862-79)
Email: leanebatista13@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LIDIANE DOS SANTOS MALAQUIAS (007.210.442-20)
Email: lidianedossantos485@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LUCIETE DAMASCENO BATISTA (050.731.962-10)
Email: damascenoluciete1998@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: LUIENE DOS SANTOS (048.053.332-60)
Email: luienedossantos2022@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAKREITÕ WAIÃPI (034.439.632-00)
Email: makreitonwaiapi99@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAPIRI WAIÃPI (019.375.242-56)
Email: janwaiampi19@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARIA SIMONI DOS SANTOS OLIVEIRA (915.231.252-68)
Email: dossantosoliveiramariasimoni@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARIENE DOS SANTOS BATISTA (032.206.582-88)
Email: marienebatista5364@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARIVALDO DIOGO MACIAL (318.985.302-97)
Email: diogoktj13@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MARTINHO JUNIOR DOS SANTOS DAMASCENO (803.005.882-91)
Email: martinhojunior1985@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MASAKÃO WAIÃPI (019.374.932-70)
Email: mmasakao@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -



Nome: MATHEUS DOS SANTOS (093.941.992-09)
Email: matheus234mail@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAWARE WAIAPI (704.312.232-54)
Email: mawarewaiapi92@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: MAYKE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (014.737.922-90)
Email: oliveiramayke08@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: NILZA SEVERINO DE FIGUEIREDO (014.775.842-42)
Email: severinodefigueiredonilza@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: NONOIRUPYNY WAIANA APALAI (027.469.972-90)
Email: nonoiruwaianaapalai@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: OLEMACK NUNES NARCISO (009.307.202-37)
Email: narcisoolemack@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: PAURI WAIÃPI (019.261.892-05)
Email: pauliwaiapi360@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RAIANE MARTINS BATISTA (014.168.342-22)
Email: batistaraiane884@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RENILDO DOS SANTOS (012.465.672-29)
Email: renildodossantos77@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ROMERO DOS SANTOS (881.996.062-15)
Email: romerodoss785@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RONALDO BATISTA IOIÔ (055.141.172-43)
Email: batistaronaldo124@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: RONALDO NARCISO ANICÁ (032.505.682-01)
Email: narcisoanikaronaldo@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ROSIVALDO NUNES IAPARRÁ (028.064.162-13)
Email: rnunesiaparra@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: ROSSIO DOS SANTOS FORTE (024.962.762-06)
Email: forterossio@gmail.com

 



Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: SIARA BENJAMIN FORTE (916.774.832-53)
Email: siarabenjamin2020@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: SILVIO NUNES VIDAL (845.649.892-00)
Email: silvounes156@yahoo.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: SIRAMBO ALEXANDRE TOBIAS (018.842.092-46)
Email: siramboalexandre@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TASERA WAIÃPI (019.376.912-33)
Email: tharceranwaiapi@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TEREZINHA MACIAL MONTEIRO (005.988.252-23)
Email: terezinhamacial@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TOMAS CARLOS ANIKA FORTE (905.450.952-04)
Email: tomasforte67@gmil.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: TONINHO IOIO DOS SANTOS (550.279.702-34)
Email: toninhoioiodossantos@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: VALDELINO MONTEIRO HORTENCIO (026.594.702-27)
Email: valdelino.oyk@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: VERA LÚCIA MACIEL ANICÁ (000.524.022-07)
Email: veraluciaanica002@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: VERSON LABONTÊ (840.996.312-49)
Email: labonteverson@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WENDESON DOS SANTOS ANIKÁ (012.900.152-01)
Email: wendersonsantos446@gml.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WESLEY NUNES DE SOUZA (032.325.272-99)
Email: wesleynunes30802@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -

Nome: WYRAMAPI WAIÃPI (019.375.012-05)
Email: uyraqueck5445@gmail.com

 

Aluno UNIFAP - - DISCENTE DE
GRADUAÇÃO -



Nome: WYRAPAREWA WAIÃPI (018.842.512-85)
Email: wyraparewa@gmail.com

 

DISCENTE DE MESTRADO 0
DISCENTE DE DOUTORADO 0
DISCENTE DE ESPECIALIZAÇÃO 0
DISCENTE TÉCNICO 0

Total Participante da Instituição: 83
Participante Externo Quantidade
INVENTOS INDEPENDENTE 0
SERVIDOR MILITAR 0
PESQUISADOR CONVIDADO 0
DISCENTE DE GRADUAÇÃO 0
DISCENTE DE MESTRADO 0
DISCENTE DE DOUTORADO 0
DISCENTE DE ESPECIALIZAÇÃO 0
DISCENTE TÉCNICO 0
DISCENTE CARENTE 0
PARTICIPANTE EXTERNO À UNIFAP COM REMUNERAÇÃO 0
PROFISSIONAL CLT 0
PRESTADOR DE SERVIÇOS 0
VOLUNTÁRIO 0

Total Participante Externo: 0
Total Geral: 83

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Meta: 1. Contratação de Fundação de Apoio Credenciada
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 6.0 DOA Janeiro/2023 Junho/2026 DOA 6,00 121.200,00
Especificação: Pagamento de ressarcimento relacionado às Despesas Operacionais e Administrativas - DOA
da Fundação de Apoio - FUNDAPE

Total da Meta 1: R$ 121.200,00
 
Meta: 2. Auxílio aos alunos indígenas em formação
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 880.0 Bolsa Janeiro/2023 Junho/2026 Bolsa 880,00 1.232.000,00
Especificação: Pagamento de Auxílio aos alunos indígenas em formação durante as etapas presenciais anuais
do curso. As etapas acontecerão durante Janeiro, Fevereiro e Julho/2024, Janeiro, Fevereiro e Julho/2025 e
Janeiro e Fevereiro/2026, totalizando 8 bolsas para cada discente.

Total da Meta 2: R$ 1.232.000,00
 
Meta: 3. Aquisição de combustível
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 1.0 Litros Janeiro/2023 Junho/2026 Litros 1,00 13.380,82
Especificação: Apoiar a execução das atividades e acompanhamentos pedagógicos em áreas indígenas
atendidas pelo CLII com a aquisição de combustível para os deslocamentos.
2. EXECUÇÃO 658.0 Diária Janeiro/2023 Junho/2026 Diária 658,00 193.919,18
Especificação: Apoiar a execução das atividades e acompanhamentos pedagógicos em áreas indígenas
atendidas pelo CLII com o pagamento de diárias para deslocamentos.

Total da Meta 3: R$ 207.300,00
 
Meta: 4. Apoio Administrativo
Etapa/Fase Indicador Período de Execução Un. Medida Quant. Valor
1. EXECUÇÃO 37.0 Bolsa Janeiro/2023 Junho/2026 Bolsa 37,00 55.500,00
Especificação: A contratação visa apoiar as atividades administrativas do projeto.

Total da Meta 4: R$ 55.500,00
 

Total Geral das Metas: R$ R$ 1.616.000,00

PLANO DE APLICAÇÃO

Código Valor/Reajuste Previsto Total/Valor a Pagar
SERV. PESSOA JURÍDICA (339039) R$ 0,00 R$ 121.200,00



AUX. FINANCEIRO ESTUDANTE (339018) R$ 0,00 R$ 1.232.000,00
MAT. CONSUMO (339030) R$ 0,00 R$ 13.380,82

DIÁRIAS (339014) R$ 0,00 R$ 193.919,18
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES (339020) R$ 0,00 R$ 55.500,00

DIÁRIAS - 339014

Favorecido Finalidade Internacional Quantidade Valor da
Diária Valor Total

MEMBRO DA EQUIPE
NÃO DETALHADO

Deslocamento para
Atividades de Campo Não 658,00 R$ 294,71 R$ 193.919,18

Observação: Apoiar a execução das atividades e acompanhamentos pedagógicos em áreas
indígenas atendidas pelo CLII com o pagamento de diárias para deslocamentos.

Total (R$): 193.919,18

AUXÍLIOS FINANCEIROS ESTUDANTES - 339018
Estudante Categoria Forma de Seleção Quant. Valor(R$) Total(R$)
DIELDO CHARLES DOS
SANTOS (026.553.932-36)
(Matrícula: 2021012796)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
TONINHO IOIO DOS SANTOS
(550.279.702-34)
(Matrícula: 2021013407)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MATHEUS DOS SANTOS
(093.941.992-09)
(Matrícula: 2021013318)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
NONOIRUPYNY WAIANA
APALAI (027.469.972-90)
(Matrícula: 2021013541)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
KURIPANA APALAI TIRIYO
(011.374.932-59)
(Matrícula: 2021013480)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
KELBI DOS SANTOS FORTE
(036.904.482-71)
(Matrícula: 2021012778)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARIA SIMONI DOS SANTOS
OLIVEIRA (915.231.252-68)
(Matrícula: 2021013031)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
DANILO FORTE DE OLIVEIRA
(005.653.242-33)
(Matrícula: 2021013176)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAPIRI WAIÃPI (019.375.242-
56)
(Matrícula: 2021013597)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAYKE DE OLIVEIRA DOS
SANTOS (014.737.922-90)
(Matrícula: 2021013069)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 



SILVIO NUNES VIDAL
(845.649.892-00)
(Matrícula: 2021013120)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MASAKÃO WAIÃPI
(019.374.932-70)
(Matrícula: 2021013523)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ALDENILSON SANTOS
LABONTÊ (017.902.492-28)
(Matrícula: 2021012830)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ALICE IAPARRÁ (785.364.992-
49)
(Matrícula: 2021013256)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
LUIENE DOS SANTOS
(048.053.332-60)
(Matrícula: 2021013130)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
NILZA SEVERINO DE
FIGUEIREDO (014.775.842-
42)
(Matrícula: 2021012876)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARTINHO JUNIOR DOS
SANTOS DAMASCENO
(803.005.882-91)
(Matrícula: 2021013354)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
SIRAMBO ALEXANDRE TOBIAS
(018.842.092-46)
(Matrícula: 2021012885)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
OLEMACK NUNES NARCISO
(009.307.202-37)
(Matrícula: 2021012938)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
PAURI WAIÃPI (019.261.892-
05)
(Matrícula: 2021013550)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
LIDIANE DOS SANTOS
MALAQUIAS (007.210.442-20)
(Matrícula: 2021013265)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAWARE WAIAPI
(704.312.232-54)
(Matrícula: 2021013532)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
RENILDO DOS SANTOS
(012.465.672-29)
(Matrícula: 2021013238)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 



LUCIETE DAMASCENO BATISTA
(050.731.962-10)
(Matrícula: 2021012983)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
DYENILSON IOIO LABONTE
(060.075.302-64)
(Matrícula: 2021012769)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MAKREITÕ WAIÃPI
(034.439.632-00)
(Matrícula: 2021013505)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
KURANAIKE WAIANA
(700.088.512-20)
(Matrícula: 2021013452)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
TASERA WAIÃPI (019.376.912-
33)
(Matrícula: 2021013560)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARIVALDO DIOGO MACIAL
(318.985.302-97)
(Matrícula: 2021013345)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
MARIENE DOS SANTOS
BATISTA (032.206.582-88)
(Matrícula: 2021013087)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
KATRINE DOS SANTOS FORTE
(039.719.632-69)
(Matrícula: 2021013327)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
LEANE BATISTA FORTE
(055.337.862-79)
(Matrícula: 2021013158)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
JESSINALDO LABONTÊ IOIÔ
(016.114.972-30)
(Matrícula: 2021013078)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
JANÃIMA WAIÃPI
(533.678.982-87)
(Matrícula: 2021013470)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
KELSON FORTE DOS SANTOS
(969.496.602-78)
(Matrícula: 2021012787)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
IANA WAIÃPI (969.072.662-
53)
(Matrícula: 2021013434)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
SIARA BENJAMIN FORTE
(916.774.832-53)
(Matrícula: 2021013111)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00



Função Desempenhada: Discente
 
RONALDO BATISTA IOIÔ
(055.141.172-43)
(Matrícula: 2021013363)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ROSSIO DOS SANTOS FORTE
(024.962.762-06)
(Matrícula: 2021013185)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
RAIANE MARTINS BATISTA
(014.168.342-22)
(Matrícula: 2021013149)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ADELMAR IOIÔ (675.453.862-
72)
(Matrícula: 2021012900)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ROSIVALDO NUNES IAPARRÁ
(028.064.162-13)
(Matrícula: 2021013603)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
RONALDO NARCISO ANICÁ
(032.505.682-01)
(Matrícula: 2021012947)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
GLINALDO MACIAL DOS
SANTOS (030.600.432-13)
(Matrícula: 2021013425)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
CLÉBIO FORTE (817.014.702-
68)
(Matrícula: 2021013210)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ANDRÉ RICARDO MONTEIRO
HORTÊNCIO (032.204.922-90)
(Matrícula: 2021012965)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
GENILDA BATISTA IOIÔ
(802.859.532-49)
(Matrícula: 2021013416)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ERENEUZA FORTE
(815.988.902-04)
(Matrícula: 2021013292)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
DIELTON DOS SANTOS FORTE
(000.984.542-93)
(Matrícula: 2021013309)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
EMISON DOS SANTOS ANIKÁ
(032.537.852-54)
(Matrícula: 2021013040)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 



FABRICIO DOS SANTOS
CHARLES (006.149.132-25)
(Matrícula: 2021012894)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIZEU DOS SANTOS
(675.610.392-04)
(Matrícula: 2021012929)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ADALTO DOS SANTOS
HIPOLITO JUNIOR
(022.449.782-06)
(Matrícula: 2021013336)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
FABIO SILVA GABRIEL
(029.539.212-65)
(Matrícula: 2021012811)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ERICA DOS SANTOS
FIGUEIREDO (014.224.572-
06)
(Matrícula: 2021013004)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
WYRAMAPI WAIÃPI
(019.375.012-05)
(Matrícula: 2021013579)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
VERA LÚCIA MACIEL ANICÁ
(000.524.022-07)
(Matrícula: 2021013013)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIANE IOIO FELICIO
(036.638.132-66)
(Matrícula: 2021012820)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
WYRAPAREWA WAIÃPI
(018.842.512-85)
(Matrícula: 2021013588)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
WESLEY NUNES DE SOUZA
(032.325.272-99)
(Matrícula: 2021013022)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIDIELSON DOS SANTOS
NARCISO (035.811.432-24)
(Matrícula: 2021012750)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
VERSON LABONTÊ
(840.996.312-49)
(Matrícula: 2021012849)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
IRINEU REMU TIRIYÓ
(019.752.052-94)
(Matrícula: 2021013443)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 



TEREZINHA MACIAL
MONTEIRO (005.988.252-23)
(Matrícula: 2021012867)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
WENDESON DOS SANTOS
ANIKÁ (012.900.152-01)
(Matrícula: 2021013247)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
VALDELINO MONTEIRO
HORTENCIO (026.594.702-27)
(Matrícula: 2021013194)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELINALDO NARCISO
HENRIQUE (016.560.542-13)
(Matrícula: 2021012956)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
TOMAS CARLOS ANIKA FORTE
(905.450.952-04)
(Matrícula: 2021013200)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ROMERO DOS SANTOS
(881.996.062-15)
(Matrícula: 2021013050)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
JOERCY ORLANDO BATISTA
(032.724.892-07)
(Matrícula: 2021012910)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
JUCILENE FORTE DE OLIVEIRA
(009.712.752-38)
(Matrícula: 2021013283)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
GEILANY BATISTA SILVA
(050.128.842-21)
(Matrícula: 2021012974)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
FRANCIANE CHARLES DA
SILVA (035.636.412-77)
(Matrícula: 2021012802)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
GERMILLIS DOS SANTOS
(052.761.912-47)
(Matrícula: 2021013096)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ELIELSON DOS SANTOS
(923.081.042-87)
(Matrícula: 2021012858)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
BEATRIZ GOMES FORTE
KARIPUNA (052.450.932-86)
(Matrícula: 2021013167)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
EFESIO IAPARRA IOIO
(534.840.452-72)
(Matrícula: 2021012992)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00



Função Desempenhada: Discente
 
EDINA DOS SANTOS
(315.942.122-87)
(Matrícula: 2021013102)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
ARAWAIA WAIAPI
(019.376.722-80)
(Matrícula: 2021013461)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 
CLENIVALDO FORTE BATISTA
(905.450.012-34)
(Matrícula: 2021013372)

DISCENTE DE
GRADUAÇÃO

Discente do curso de
Licenciatura Intercultural
Indígena - Turma 2021

11 1.400,00 15.400,00

Função Desempenhada: Discente
 

Total (R$): 1.232.000,00

AUXÍLIOS FINANCEIRO A PESQUISADORES - 339020

Interessado Categoria Tipo Auxílio Valor
Previsto

Quantidade
de Parcelas A partir de Valor à

Pagar Total

JEFFERSON DA
SILVA MARTINS
(102.590.437-02)

SERVIDOR
TÉCNICO

ATIVIDADE DE
PESQUISA
(Valor Mensal)

- 37 01/06/2023 R$
1.500,00

R$
55.500,00

Total (R$): 55.500,00

MATERIAIS DE CONSUMO - 339030
Material Observação Valor

3001 - COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Aquisição de combustível para a execução das atividades e
acompanhamentos pedagógicos em áreas indígenas atendidas
pelo CLII.

R$
13.380,82

Total (R$): 13.380,82

SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA - 339039
Serviço Cooperativa Observação Valor Bruto
3900 - OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

Não
Contratação da Fundação de Apoio para prestação de
serviço. O pagamento com as despesas operacionais
será dividido em 6 parcelas de R$ 20.200,00.

R$
121.200,00

Total (R$): 121.200,00

RESUMO DAS RUBRICAS

00.00.00 RESSARCIMENTO FINANCEIRO À INSTITUIÇÃO -
33.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
33.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -
33.90.14 DIÁRIAS R$ 193.919,18
33.90.18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE R$ 1.232.000,00
33.90.20 AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES R$ 55.500,00
33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO R$ 13.380,82
33.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO -
33.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA -
33.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA -
33.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA R$ 121.200,00
33.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS -
44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES -
44.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -
99.99.99 RESERVA TÉCNICA -
 TOTAL RUBRICAS: R$ 1.616.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Valor de Execução do Projeto: R$ 1.494.800,00

P 1: R$ 0,00
P 2: R$ 0,00
P 3: R$ 0,00

P 13: R$ 0,00
P 14: R$ 0,00
P 15: R$ 0,00

P 25: R$ 0,00
P 26: R$ 0,00
P 27: R$ 0,00

P 37: R$ 0,00
P 38: R$ 0,00
P 39: R$ 0,00



P 4: R$ 0,00
P 5: R$ 0,00
P 6: R$ 747.400,00
P 7: R$ 0,00
P 8: R$ 0,00
P 9: R$ 0,00
P 10: R$ 0,00
P 11: R$ 0,00
P 12: R$ 0,00

P 16: R$ 0,00
P 17: R$ 0,00
P 18: R$ 0,00
P 19: R$ 0,00
P 20: R$ 747.400,00
P 21: R$ 0,00
P 22: R$ 0,00
P 23: R$ 0,00
P 24: R$ 0,00

P 28: R$ 0,00
P 29: R$ 0,00
P 30: R$ 0,00
P 31: R$ 0,00
P 32: R$ 0,00
P 33: R$ 0,00
P 34: R$ 0,00
P 35: R$ 0,00
P 36: R$ 0,00

P 40: R$ 0,00
P 41: R$ 0,00
P 42: R$ 0,00

Total Informado no Cronograma: R$ 1.494.800,00

Despesa Operacional e Administrativa da Fundação de Apoio - DOAP: R$ 121.200,00

P 1: R$ 0,00
P 2: R$ 0,00
P 3: R$ 0,00
P 4: R$ 0,00
P 5: R$ 0,00
P 6: R$ 0,00
P 7: R$ 0,00
P 8: R$ 0,00
P 9: R$ 0,00
P 10: R$ 0,00
P 11: R$ 40.400,00
P 12: R$ 0,00

P 13: R$ 0,00
P 14: R$ 0,00
P 15: R$ 0,00
P 16: R$ 0,00
P 17: R$ 0,00
P 18: R$ 0,00
P 19: R$ 0,00
P 20: R$ 0,00
P 21: R$ 0,00
P 22: R$ 0,00
P 23: R$ 40.400,00
P 24: R$ 0,00

P 25: R$ 0,00
P 26: R$ 0,00
P 27: R$ 0,00
P 28: R$ 0,00
P 29: R$ 0,00
P 30: R$ 0,00
P 31: R$ 0,00
P 32: R$ 0,00
P 33: R$ 0,00
P 34: R$ 0,00
P 35: R$ 0,00
P 36: R$ 0,00

P 37: R$ 40.400,00
P 38: R$ 0,00
P 39: R$ 0,00
P 40: R$ 0,00
P 41: R$ 0,00

Total Informado no Cronograma: R$ 121.200,00

RESULTADOS ACADÊMICOS ESPERADOS
Como resultado esperado, prevemos a formação de professores indígenas em nível superior.
Indicador Quant.
Capacitação relacionada com o objeto do projeto 80
Observação:

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROJETO

Tipo do Documento Servidor Responsável Data de
Cadastro Descrição

AUTORIZAÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO NO
PROJETO

JEFFERSON DA SILVA
MARTINS 28/09/2022

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA
DOCENTE GELSAMA MARA FERREIRA DOS
SANTOS

AUTORIZAÇÃO PARA
PARTICIPAÇÃO NO
PROJETO

SOLANGE RODRIGUES
DA SILVA 28/09/2022

AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DA
DOCENTE SOLANGE RODRIGUES DA
SILVA

ANÁLISE TÉCNICA ISMAR BERNARDO DE
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Ministério da Educação

 

PARECER Nº 23/2023/CGEEI/DIPECEI/SECADI/SECADI
PROCESSO Nº 23000.021884/2023-36
INTERESSADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

 

Parecer Técnico Termo Adi�vo - Fundação Universidade Federal do Amapá - TED 11.699/2022

 

I- CONSIDERAÇÕES SOBRE A ENTIDADE PROPONENTE.

1. A Fundação Universidade Federal do Amapá (UNIFAP) tem uma longa trajetória, desde
2007, no oferecimento do Curso de Licenciatura Plena em Educação Escolar Indígena, des�nado à
formação superior de professores para escolas indígenas. Destaca-se que o Curso de Licenciatura
Intercultural Indígena (CLII) - PROLIND/UNIFAP é altamente demandado pelos alunos do Campus
Binacional.

II- CONSIDERAÇÕES SOBRE A PROPOSTA.

2. A presente solicitação de adi�vo ao TED 11.699/2022 tem como obje�vo viabilizar o
acesso e a permanência dos acadêmicos indígenas que necessitam deslocar-se de suas aldeias e/ou
municípios para par�cipar das a�vidades forma�vas no Tempo Universidade. Os recursos adicionais
requisitados englobam transporte, alojamento, alimentação, material didá�co-pedagógico e o
deslocamento da equipe pedagógica da IES para a execução das a�vidades integrantes do Tempo
Comunidade.

3. É relevante notar que, em 2022, a UNIFAP celebrou o TED 11.699/2022 com o obje�vo de
atender 80 alunos ao longo dos oito semestres regulares do curso. No entanto, devido a restrições
orçamentárias, o MEC pôde repassar apenas R$ 808.000,00 (oitocentos e oito mil) naquele momento.
Conscientes de que esse valor não seria suficiente para cobrir todas as despesas durante os oito
semestres, a UNIFAP aceitou o montante disponibilizado com a expecta�va de buscar recursos adicionais
posteriormente.

4. Diante do exposto, esta Coordenação solicita o apoio do MEC para um adi�vo
complementar ao TED 11.699/2022, no valor de R$ 808.000,00 (oitocentos e oito mil), a fim de garan�r o
acesso aos 80 acadêmicos indígenas que ingressaram na UNIFAP em junho de 2022 às a�vidades
forma�vas no Tempo Universidade e para assegurar o deslocamento da equipe pedagógica da IES para
executar as a�vidades integrantes do Tempo Comunidade. Ressaltamos que esse montante é essencial
para a conclusão bem-sucedida dos estudantes da turma de 2022, permi�ndo que eles finalizem seus
estudos.

5. Agradecemos antecipadamente a atenção e a colaboração, permanecendo à disposição
para fornecer informações complementares, se necessário.

II- CONSIDERAÇÕES SOBRE O OBJETO

6. O obje�vo principal é a manutenção do Curso de Licenciatura Intercultural da Universidade
Federal do Amapá para a conclusão das turmas em andamento. O adi�vo visa garan�r o acesso e a
permanência de 80 acadêmicos indígenas que ingressaram em junho de 2022 na UNIFAP às a�vidades
forma�vas no Tempo Universidade e assegurar o deslocamento da equipe pedagógica da IES para realizar
as a�vidades do Tempo Comunidade.



04/09/2023, 14:13 SEI/MEC - 4288192 - Parecer

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4969407&infra_siste… 2/3

IV- CONSIDERAÇÕES SOBRE O OBJETIVO

7. O obje�vo primordial é concluir as turmas em andamento do curso, proporcionando a
formação de professores indígenas para atuar de acordo com a legislação vigente. Isso contribuirá para o
fortalecimento da educação escolar indígena específica e autônoma, promovendo a preservação cultural,
apoiando os alunos durante as etapas presenciais e fornecendo hospedagem e alimentação aos alunos
das aldeias indígenas. Para alcançar esse fim, a UNIFAP solicita o valor de R$ 808.000,00 (oitocentos e
oito mil), para despesas relacionadas ao desenvolvimento das a�vidades pedagógicas planejadas, tanto
no Tempo Universidade quanto no Tempo Comunidade. Adicionalmente, solicita-se um adi�vo de
vigência do Projeto em Andamento, com alteração da vigência para o período de 20/10/2022 a
30/06/2026.

V- CONSIDERAÇÕES SOBRE A JUSTIFICATIVA

8. O Curso de Licenciatura Intercultural atende às necessidades de formação dos professores
indígenas no estado do Amapá e Norte do Pará, representando um avanço na implementação das
demandas do movimento indígena e o cumprimento da legislação brasileira, que reconhece aos povos
indígenas direitos diferenciados. Além de capacitar os professores indígenas, o curso es�mula a pesquisa
e a produção de materiais didá�cos específicos, promovendo a par�cipação a�va nos projetos
comunitários e incen�vando o papel dos professores na reflexão sobre o processo histórico vivenciado
por suas comunidades, com foco na valorização dos conhecimentos próprios desses povos.

VI- CONSIDERAÇÕES SOBRE OS VALORES

9. O valor solicitado para o adi�vo é de R$ 808.000,00 (oitocentos e oito mil), divididos em 4
etapas de 2023 a 2026. Esses recursos serão alocados para despesas como diárias no país, hospedagem,
alimentação, aquisição de material de consumo e serviços de terceiros. As despesas estão alinhadas com
os obje�vos apresentados e são compa�veis com os preços pra�cados no mercado local.

VII- OUTRAS CONSIDERAÇÕES

10. O projeto em questão desenvolve a Ação 20RJ correspondente à a�vidade do PROLIND -
Formação de Professores Indígenas nas Licenciaturas Interculturais, polí�ca estruturante desenvolvida
pela SECADI para o fortalecimento da educação escolar indígena, ampliação do acesso e permanência e
qualidade da educação básica nas escolas indígenas e formação diferenciada de professores indígenas.

 

À consideração superior.

 

ROSILENE CRUZ DE ARAÚJO
Coordenadora-Geral de Educação Escolar Indígena.

De acordo.

 

MARIA DO SOCORRO SILVA
Diretora de Polí�cas de Educação do Campo e Educação Escolar Indígena 

Documento assinado eletronicamente por Rosilene Cruz de Araujo, Coordenador(a)-Geral, em
04/09/2023, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Silva, Diretor(a), em 04/09/2023, às
12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4288192 e
o código CRC 9348B7FE.

Referência: Processo nº 23000.021884/2023-36 SEI nº 4288192
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Órgão: Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Altera a Resolução CD/FNDE nº 13, de 9 de maio de 2013, que

estabelece procedimentos para o pagamento de bolsas no

âmbito do Programa de Bolsa Permanência para estudantes em

situação de vulnerabilidade socioeconômica, bem como para

estudantes indígenas e quilombolas matriculados em cursos de

graduação de instituições federais de ensino superior.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso II, do Anexo I ao Decreto nº 11.196, de

13 de setembro de 2022, e os arts. 3º e 6º do Anexo à Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de

2003, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - CD/FNDE, e

considerando a Portaria MEC nº 389, de 9 de maio de 2013, resolve, ad referendum:

Art. 1º A Resolução CD/FNDE nº 13, de 9 de maio de 2013, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 4º A bolsa de permanência a ser paga pelo FNDE a cada estudante beneficiado pelo

Programa que tenha cumprido as condições estabelecidas no manual de gestão terá o valor de R$ 700,00

(setecentos reais) mensais.

§ 1º A bolsa de permanência a ser paga a estudantes indígenas e quilombolas que comprovem

residência em comunidades indígenas e quilombolas terá o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais)

mensais.

§ 2º Estudantes indígenas e quilombolas que comprovem residência em comunidades

indígenas e quilombolas e estejam matriculados em cursos de licenciaturas interculturais para a formação

de professores farão jus, durante os períodos de atividades pedagógicas formativas na IFES, à bolsa de

permanência no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais, até o limite máximo de seis

meses." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

OFICIO Nº 1355/2023 - CCLIICBIN (11.02.32.04.09) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 08 de Setembro de 2023

Ao Senhor
Ismar Bernardo de Araújo
Diretor-Presidente
Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre

Campus Universitário BR 364 KM 04
69920-900 Rio Branco - Ac

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER SOBRE ADITIVO DO PROJETO 84/2022 - CONTRATO 42/2022 - 
PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO SUPERIOR E LICENCIATURAS INTERCULTURAIS INDÍGENAS

Senhor Diretor-Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, vimos por meio desta informar que o Termo de Execução Descentralizada (TED)
11699/2022, acordo celebrado entre a UNIFAP e a SEMESP com o objetivo de auxiliar a conclusão de turma 2022 do
curso de Licenciatura Intercultural Indígena através da descentralização inicial de R$808.000,00 (Oitocentos e oito mil
reais), recebeu aprovação para acréscimo de financeiro para mais R$808.000,00 (Oitocentos e oito mil reais), a fim de
viabilizar o acesso e a permanência dos acadêmicos indígenas que necessitam se deslocar de suas aldeias e/ou
municípios para participar das atividades formativas no Tempo Universidade. O TED 11699/2022 é a fonte de
recursos utilizada para custear as atividades executadas a partir do Projeto Acadêmico 84/2022, que gerou o Contrato
42/2022, entre a UNIFAP e a FUNDAPE.

O aditivo busca garantir a igualdade de oportunidades educacionais e assegurar a participação e permanência destes
alunos nas etapas presenciais dos anos de 2023, 2024, 2025 e 2026, considerando a complexidade logística e a
localização geográfica das comunidades indígenas atendidas.

Agora, para atender às mudanças proposta no aditivo do TED 11699/2022, foi necessário submeter uma solicitação de
aditivo ao projeto de desenvolvimento institucional 84/2022 e contrato 42/2022, de forma a garantir alinhamento entre
seu cronograma de aplicação e execução aos do TED 11699/2022, como demonstrado no processo administrativo
23125.023702/2023-55, que pode ser acessado através do link abaixo.

https://sipac.unifap.br/public/jsp/processos/processo_detalhado.jsf?id=82156

Solicito, portanto, o parecer da Fundação de Apoio sobre as mudanças propostas neste pedido de aditivo, além de
planilha de custos operacionais atualizada.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 08/09/2023 10:51)
SOLANGE RODRIGUES DA SILVA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR
Matrícula: 3067002

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: af98e49001

https://sipac.unifap.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão Universitária no Acre. 

Conselho Curador 

 

 

FUNDAPE – Campus Universitário, BR-364, KM-04 – Distrito Industrial. Rio Branco – Acre 
CEP.: 69.920-900. Telefone: (68)3229-3390.fundape.ufac.br. E-mail: fundape.ac@gmail.com 

 

OF. /FUNDAPE/N. º 997/2023 

Rio Branco-AC, 11 de setembro de 2023. 

 

SOLANGE RODRIGUES DA SILVA 

Gestor de Contrato 

  

 
  

Assunto: Manifestação de Interesse no termo aditivo de valor do Contrato 42/2022 

intitulado “Programa de apoio à formação superior e licenciatura interculturais 

indígenas”. 

 

 

 

               Prezado Senhor, 

                 

     Na ocasião em que o cumprimentamos com elevado respeito,  

vimos por meio deste, manifestar o nosso interesse no termo aditivo de 

valor Contrato 42/2022 intitulado “Programa de apoio à formação superior e 

licenciatura interculturais indígenas”.  

     

 

 

Atenciosamente, 

                                                      



ITEM

 Média Mensal dos Valores 

referentes a Despesa 

Operacional da Fundação 

 Valor Proporcional das 

Despesas específica para 

execução do Convênio  

 VALOR MENSAL  36 MESES  TOTAL 

PESSOAL 22.500,00R$                              1.687,50R$                        1.687,50R$                    60.750,00R$                 60.750,00R$                              

ASSESSORIA CONTÁBIL 10.000,00R$                              750,00R$                           750,00R$                       27.000,00R$                 27.000,00R$                              

ASSESSORIA JURÍDICA 6.400,00R$                                480,00R$                           480,00R$                       17.280,00R$                 17.280,00R$                              

ARQUIVO 1.500,00R$                                112,50R$                           112,50R$                       4.050,00R$                   4.050,00R$                                

TELEFONE 1.000,00R$                                75,00R$                             75,00R$                         2.700,00R$                   2.700,00R$                                

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 2.488,89R$                                186,67R$                           186,67R$                       6.720,00R$                   6.720,00R$                                

INTERNET 1.000,00R$                                75,00R$                             75,00R$                         2.700,00R$                   2.700,00R$                                

TOTAL 44.888,89                                  3.366,67R$                        3.366,67R$                   121.200,00R$              121.200,00R$                           

Os cálculos foram realizados com base nos valores dos gastos mensais da Fundação com projetos dessa natureza, sendo calculado somente um percentual aproximado de 

7,5 % desses gastos sobre os gastos do Projeto , para fazer frente ao ressarcimento com as despesas operacionais na execução deste.

CONSOLIDAÇÃO DAS DESPESAS OPERACIONAIS REFERENTE AO "PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO SUPERIOR E LICENCIATURAS INTERCULTURAIS INDÍGENAS".

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

TERMO DE COMPROMISSO DE COORDENADOR DE PROJETO ACADÊMICO Nº 39/2023 - DICONV
(11.02.29.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 11 de Setembro de 2023

CONSIDERANDO:

O Convênio/Contrato a ser firmado entre a Universidade Federal do Amapá e a FUNDAÇÃO
DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
NO ACRE - FUNDAPE, que tem como objeto a execução do Projeto 109/2023 - Programa de
Apoio à Formação Superior e Licenciaturas Interculturais Indígenas;

As obrigações assumidas pela equipe executora do Projeto, do qual sou coordenador(a) e
responsável no que tange ao seu cumprimento e correta utilização dos recursos financeiros
destinados à sua execução;

Que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE efetuará a verificação de que as
despesas ordenadas correspondem a itens e quantidades constantes do orçamento
previamente aprovado, e que é responsabilidade da FUNDAPE a observância da legislação
aplicável nas aquisições (nos pagamentos) a serem realizadas, desde que tenham sido,
previamente, submetidas à apreciação da FUNDAPE.

DECLARO:

assumir toda a responsabilidade técnica do projeto no que se refere à execução do objeto deste
e assumo o compromisso de cumprir e fazer cumprir os prazos previstos no cronograma das
atividades, bem como entregar à FUNDAPE, no prazo de até sessenta dias após o término do
presente Convênio/Contrato, relatório de cumprimento do objeto. Ressalte-se que estarei isento
de responsabilidade quando os prazos do cronograma não forem observados em função de
atrasos causados por terceiros, desde que eu não tenha dado causa para tanto;

ter tomado conhecimento da Resolução Nº 38-UNIFAP, de 10 de novembro de 2017, que
Regulamenta o relacionamento entre a UNIFAP e as Fundações de Apoio, na forma da Lei Nº
8.958/94, com as alterações introduzidas pelo Decreto Nº 7.423/2010 e pela Lei Nº
12.863/2013;

estar ciente das restrições para contratação de parentes no âmbito do projeto, assim
entendendo-se cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, aplicando-se o mesmo à contratação de pessoas jurídicas que tenham
como sócio ou colaborador referidas pessoas, de acordo com o Art. 13 da Resolução
38/2017-UNIFAP;

estar ciente de que a inobservância do compromisso assumido neste documento me obriga a
ressarcir todos os recursos repassados para a execução do referido Projeto;

estar ciente dos valores máximos permitidos para concessão de Bolsas, auxílios, incentivos ou
ajuda de custos para servidores docentes e técnicos-administrativos no âmbito deste projeto,
de acordo com o Art. 10 da Resolução 38/2017-UNIFAP.

Este Termo de Compromisso e Responsabilidade é expressão da verdade e por ele respondo
integralmente.

(Assinatura eletrônica do Coordenador do Projeto)

(Assinado digitalmente em 11/09/2023 23:40)
SOLANGE RODRIGUES DA SILVA



COORDENADOR DE CURSO
Matrícula: 3067002

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 8ee6dbcd02
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

DESPACHO Nº 29996/2023 - DICONV (11.02.29.03.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 11 de Setembro de 2023

À PROAD

ANÁLISE TÉCNICA

Trata-se da análise do processo administrativo nº 23125.023702/2023-55, referente ao solicitação de Aditivo ao
Projeto 84/2022 E CONTRATO 42/2022 - PROGRAMA DE APOIO À FORMAÇÃO SUPERIOR E
LICENCIATURAS INTERCULTURAIS INDÍGENAS, para alinhamento ao TED 11699/2020/2020, que teve seu
valor alterados e aditivados, aditivo registrado no módulo Projetos sob o número 109/2023 (em Anexo), submetido
para ANÁLISE TÉCNICA da PROPLAN para emissão de Análise de Viabilidade Estrutural do Projeto de
DESENVOLVIMENTO - INSTITUCIONAL - TIPO B a ser coordenado pela Servidora : SOLANGE RODRIGUES
DA SILVA - docente. Onde a mesma assina o TERMO DE COMPROMISSO DE COORDENADOR DE PROJETO
ACADÊMICO, documento de ordem 11.

Figuram como partes envolvidas a Fundação Universidade Federal do Amapá - UNIFAP, Fundação de Apoio e
Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre - FUNDAPE.

Para fins dessa análise técnica, foi observada a viabilidade estrutural do projeto em questão. Logo, o projeto em
análise encontra-se com:

Justificativa técnica-acadêmica indicando a relevância do projeto;
Definição objetivos de forma clara e objetiva;
Metas - Mostra clareza na aferição dos resultados.
Recursos Humanos Envolvidos: há participação de servidores desta IFES nominalmente identificados com
matrícula SIAPE e autorizados pelos seus respectivos superiores;
A participação de Técnico Administrativo no projeto devidamente qualificado;
O projeto prevê o pagamento das despesas operacionais e administrativas à FUNDAPE, onde consta a Planilha
das Despesas Operacionais referente ao Gerenciamento Administrativo e Financeiro do recurso do projeto,
documento de ordem 18;
Observa-se a manifestação da Fundação de Apoio quanto ao interesse na prorrogação de prazo e de valor com
o projeto Programa de Apoio à Formação Superior e Licenciatura Interculturais Indígenas.

Após análise do processo observa-se que:

Os servidores da UNIFAP receberão bolsas, auxílios, incentivos ou ajuda de custos pelas atividades prestadas ao longo
da execução deste projeto, conforme previsto no Art. 10 da Resolução 38/2017 - CONSU e, de acordo com as
autorizações para participar no projeto anexadas ao processo;

O projeto é inteiramente composto por membros vinculados à UNIFAP, não apresentando pesquisadores convidados,
prestadores de serviços ou pessoal CLT;

Ante as razões expostas, entendo que o presente projeto encontra-se estruturalmente viável, É o parecer.

Por fim, destaca-se que esta unidade técnica analisa apenas a parte estrutural do projeto, não adentrando em sua
relevância, conveniência, oportunidade, fiscalização, acompanhamento e/ou aferição de seus resultados. Por isso,
orienta-se que estes itens sejam avaliados por instâncias superiores e seus resultados sejam apresentados e avaliados
pela fundação de apoio, bem como pela unidade colegiada que o aprovou.

Com relação a disponibilidade orçamentária, consta a Nota de Crédito 2023NC002085, no valor de R$ 808.000,00,
documento de ordem 6.

Neste sentido, encaminho os autos à PROAD para demais providências e manifestações.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para dirimir dúvidas e/ou esclarecimentos.

(Assinado digitalmente em 11/09/2023 21:42)



LUIZ CARLOS SILVA DE ARAUJO
CHEFE DE DIVISAO

Matrícula: 328123

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: ee36402850

https://sipac.unifap.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

DESPACHO Nº 30019/2023 - PROAD (11.02.23) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Macapá-AP, 12 de Setembro de 2023

À Dicont,

De ordem do Pró-reitor de Administração, encaminhamos a solicitação de aditivo ao Projeto
de Desenvolvimento Institucional 84/2022 e contrato 42/2022 - PROGRAMA DE APOIO À
FORMAÇÃO SUPERIOR E LICENCIATURAS INTERCULTURAIS INDÍGENAS, para análise
e demais providências necessárias.

(Assinado digitalmente em 12/09/2023 09:34)
JOCIANE DOS SANTOS SOUZA

SECRETARIA
Matrícula: 1085259

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número,https://sipac.unifap.br/documentos/
ano, tipo, data de emissão e o código de verificação: 39d6e6e91c

https://sipac.unifap.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

